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EDITAL Nº 45/2026 

CONCORRÊNCIA Nº 015/2026 

Processo Administrativo nº 120/2026 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS, por meio do Departamento 

de Licitações da Secretaria Municipal de Administração, torna público que, nas 

datas, horário e local abaixo assinalados, fará realizar licitação na modalidade de 

CONCORRÊNCIA de nº 015/2026 com critério de julgamento de MENOR PREÇO 

GLOBAL, visando a Contratação de empresa de engenharia para a execução de obras 

de reforma e ampliação do Posto de Saúde CECAP. 

Em atendimento ao comunicado GP n. 03/2024 emitido pelo TCESP, a origem 

informa: nos termos do disposto no art. 187 da Lei 14.133/2021 aplicam-se ao 

presente certame os seguintes regulamentos expedidos pela União: 

 

I – Decreto federal n. 11.462/2023 que: “regulamenta os art. 82 a art. 86 da lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o sistema de registro de preços 

para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no 

âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.” 

 

II – Instrução SEGES n. 73/2022 que: “dispõe sobre a licitação pelo critério de 

julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a 

contratação de bens, serviços e obras, no âmbito da administração pública federal 

direta, autárquica e fundacional.” 

 

Os regulamentos mencionados podem ser acessados através dos seguintes 

endereços eletrônicos: 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-

2026/2023/decreto/d11462.htm 
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-

normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022 

 

Modalidade: Concorrência 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO 

Regime de Execução: Indireta 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL 

Modo de Disputa: Aberto 

 

Dotação orçamentária: 

 
Despesa Órgão Econômica Função / Subfunção 

/Programa 

Ação Fonte Cód 

Aplicação 

Valor 

476 020902 4.4.90.51 10.301.0018 2001 91 110.000 R$ 172.589,58 

545 020902 4.4.90.51 10.301.0018 1082 98 801.005 R$ 300.000,00 

 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para a execução de obras de 

reforma e ampliação do Posto de Saúde CECAP. 

Valor total estimado: 472.589,58 (quatrocentos e setenta e dois mil, 

quinhentos e oitenta e nove reais e cinquenta e oito centavos). 

 

SERÃO OBSERVADAS AS SEGUINTES DATAS E HORÁRIOS PARA OS 

PROCEDIMENTOS: 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09:00 horas do dia 01 de junho de 2026. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 01 de junho de 2026 a partir das 09:10 horas. 

 

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: 

Retirada do Edital: www.altinopolis.sp.gov.br/licitacoes 

Local da Disputa: www.licitanet.com.br 

 

FUNDAMENTO LEGAL: a Presente Concorrência é regida pela Lei nº 14.133/21, Lei 

Complementar Nº 123 de 14 de dezembro de 2006, com as alterações introduzidas 
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pela Lei Complementar Nº 147 de 7 de agosto de 2014, Portaria Municipal nº 

124/2025: 

Carlos Henrique da Silva – Agente de Contratação 

Márcio José dos Santos Fiori – Comissão de Contratação 

Roberta Freiria Romito de Andrade – Comissão de Contratação 

 

1.1. A Concorrência será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 

fases. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor municipal de Altinópolis, 

denominado agente de contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos para a plataforma LICITANET Licitações Eletrônicas. 

 

2. DO OBJETO 

2.1. OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para a execução de 

obras de reforma e ampliação do Posto de Saúde CECAP. 

2.2. Todas as condições para execução do objeto estão descritas no Anexo I. 

2.3. Os licitantes poderão vistoriar os locais de execução do serviço. 

2.3.1 O licitante interessado poderá realizar a vistoria nas instalações do local de 

execução dos serviços, acompanhado por servidor designado, de segunda a sexta-

feira, das 09h00 às 16h00. O prazo para a vistoria se inicia no primeiro dia útil após 

a publicação do Edital e se estende até o dia útil anterior à data prevista para a 

abertura da sessão pública, sendo o lugar de encontro definido no agendamento a 

ser feito junto à Secretaria de Planejamento, Infraestrutura, Obras, Habitação e 

Serviços, por meio do telefone (16) 3665-9509, das 08 às 17 horas, e-mail 

engenharia@altinopolis.sp.gov.br, ou aplicativo eOuve 

(www.altinopolis.eouve.com.br). 

2.3.2 .  Todos os representantes dos licitantes interessados serão devidamente 

conduzidos pelo engenheiro responsável do município, para constatar as condições 

de execução, efetuar levantamentos e tomar conhecimento de todos os elementos 
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necessários à elaboração da proposta e peculiaridades inerentes à natureza dos 

trabalhos, os quais visitarão os locais das obras e serviços referidos neste edital. A 

licitante não poderá alegar, à posterior, desconhecimento de qualquer fato. 

2.3.3 Será emitido ATESTADO DE VISITA TÉCNICA que deverá ser juntado aos 

documentos de habilitação, sob pena de inabilitação no caso de não apresentação. 

2.3.4 Considerando o caráter facultativo da visita técnica, a empresa que optar por 

não fazê-la deverá juntar aos documentos de habilitação declaração de 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação (Anexo X). 

 

3. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório 

da Concorrência, pelo e-mail: licitacao@altinopolis.sp.gov.br, pelo aplicativo eOuve 

(www.altinopolis.eouve.com.br) ou junto ao Departamento de Licitações, situado à 

Rua Major Garcia, 144, Centro, Altinópolis, SP, CEP 14.350-000, das 08h00 às 17h00. 

3.1.1. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 

a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração no edital 

não afetar a formulação da proposta. 

3.2. As consultas e impugnações serão respondidas via e-mail do fornecedor e 

disponibilizadas através do site www.altinopolis.sp.gov.br/licitacoes. 

3.3. Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a 

alteração, será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do 

instrumento convocatório. 

3.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar 

do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

 

4. REFERÊNCIA DE TEMPO 

4.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública 

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão 

registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
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5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar os interessados que atenderem a todas as exigências de 

habilitação contidas neste Edital e seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 

pertinente ao objeto licitado, nos seguintes termos: 

5.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

5.2.1. Suspensas ou impedidas de licitar e contratar com o Município de Altinópolis 

e as declaradas inidôneas para licitar e contratar com quaisquer órgãos ou entidades 

da Administração Pública Direta ou Indireta Federal, Estadual ou Municipal. 

5.2.2. Reunidas em consórcio, que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 

entre si. 

5.2.3. Enquadradas nas disposições do §1º do artigo 9º da Lei nº 14.133/21. 

5.2.4. Em processo de Falência, concurso de credores ou em dissolução ou 

liquidação. 

5.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

6. CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA 

6.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear 

através de instrumento de mandato, operador devidamente credenciado em 

qualquer empresa associada à LICITANET Licitações Eletrônicas, atribuindo 

poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações 

no site: www.licitanet.com.br. 

6.3 A participação do licitante na Concorrência se dará por meio de participação 

direta ou através de empresas associadas à LICITANET Licitações Eletrônicas, a qual 

deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do 
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sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital. 

6.4 O acesso do operador à Concorrência, para efeito de encaminhamento de 

proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se 

dará mediante prévia definição de senha privativa. 

6.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer Concorrência, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou 

por iniciativa da LICITANET Licitações Eletrônicas. 

6.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 

uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo a LICITANET Licitações Eletrônicas a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 

sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 

presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes à 

Concorrência. 

 

7. ACESSO AO SISTEMA 

7.1 A participação na Concorrência, na Forma Eletrônica se dará por meio da 

digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador 

da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 

estabelecidos. 

7.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

7.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
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a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

7.4 poderão participar deste Concorrência interessados cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto desta licitação. 

7.5  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei 

nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para 

o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006. 

7.6 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

7.6.1 proibidos de participar de licitações e celebrar CONTRATO 

ADMINISTRATIVO, na forma da legislação vigente; 

7.6.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.6.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

7.6.4 que se enquadrem nas vedações previstas no §1º do artigo 9º da Lei nº 

14.133/21; 

7.6.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo 

de dissolução ou liquidação; 

7.6.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

7.7 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Uberlândia-

MG Ligações (34) 2512-6500 e WhatsApp (34) 3014-6633, ou através da 

LICITANET Licitações Eletrônicas ou pelo e-mail fornecedores@licitanet.com.br. 

 

8. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
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para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação. 

8.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

8.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 

e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do agente de contratação 

e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

9. DA PROPOSTA 

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

9.1.1. Valor global; 

9.1.2. No campo “marca” pode ser informado “serviço”. 

9.1.4. Para julgamento das Propostas, o Agente de contratação levará em 

consideração o Menor Preço Global. 

9.1.6. Observado o estabelecido no subitem precedente será desclassificada a 

proposta que: 

A) Deixar de apresentar qualquer documento exigido ou apresentá-lo em 

desacordo com qualquer exigência deste Edital e seus Anexos; 
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B) Apresentar preço global e/ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, exceto quando envolverem materiais ou equipamentos de propriedade da 

licitante, para os quais ela renuncie, expressamente, a parcela ou totalidade da 

remuneração; 

§ÚNICO: as propostas reajustadas deverão contemplar o valor unitário de cada item. 

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

9.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

9.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas; 

9.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 

art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 

e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

10. DA(S) SESSÃO(ÕES) PÚBLICA(S) DA CONCORRÊNCIA 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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10.2. O Agente de contratação verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

10.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

10.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

10.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

10.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Agente de contratação e os licitantes. 

10.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

10.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item 

10.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

10.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

10.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 500,00 (quinhentos reais). 

10.10 Será adotado para o envio de lances na Concorrência o modo de disputa 

aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

10.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
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10.11.1.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

10.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

10.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o agente de contratação, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

10.15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.16. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor 

proposta serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.17. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

10.18. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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10.19. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.21. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios 

de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 

e fechado. 

10.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto na Lei 14.133/21. 

10.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 

10.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de 

contratação poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

10.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

10.25. Após a negociação do preço, o Agente de contratação iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

 

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

11.1 Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos. 

11.3 Será desclassificada a proposta final ou o lance vencedor que apresentar 

preço manifestamente inexequível. 

11.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
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insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

11.3.2. Considerar-se-ão manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores 

sejam inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

Parágrafo único. A inexequibilidade acima descrita, só será considerada após 

diligência do agente de contratação e equipe de apoio, que comprove: 

I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.3.3. Será dada à licitante que apresentar proposta considerada inexequível a 

oportunidade de demonstrar a viabilidade da mesma, por meio de planilha de 

composição de custos. 

11.3.4. Serão desclassificados as propostas e os lances: 

11.3.4.1. Que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou da 

legislação aplicável; 

11.3.4.2. Omissos ou vagos bem como as que apresentarem irregularidades ou 

defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

11.3.4.3. Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às 

condições estabelecidas neste edital; 

11.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 

a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita; 

11.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 

quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

11.6 O Agente de Contratação convocará o licitante vencedor para enviar os 

documentos de habilitação, por meio de funcionalidade disponível no sistema, 
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no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, prorrogável por 

igual período, mediante solicitação formalizada e justificada do licitante antes 

do término do prazo inicial, e aceita pelo pregoeiro. 

11.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de contratação 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

11.11 Havendo necessidade, o Agente de contratação suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

11.12 O Agente de contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 

das previstas neste Edital. 

11.12.1 Também nas hipóteses em que o Agente de contratação não aceitar a 

proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja 

obtido preço melhor. 

11.12.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

11.13 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de 

contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

11.14 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o agente de contratação 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

11.15. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, 

observadas as condições definidas neste Edital. 

 

12. HABILITAÇÃO 

12.1. Encerrada a Sessão Pública de lances, será verificada a habilitação da 

licitante. 
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12.1.1. O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de 

habilitação e não os cumprir, será inabilitado e estará sujeito às penalidades 

previstas no subitem 17.1. do edital. 

12.2. Constituem motivos para inabilitação do licitante: 

12.2.1. A não apresentação da documentação exigida para habilitação; 

12.2.2. A apresentação de documentos com prazo de validade vencido, salvo os 

documentos referentes à regularidade fiscal nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006. 

12.2.3. A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 

requerimento de certidão; 

12.2.4. O não cumprimento dos requisitos de habilitação. 

12.3. Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a 

inabilitação do proponente, salvo os documentos referentes à regularidade fiscal 

nos termos da Lei Complementar nº 123/2006. Nas certidões solicitadas será 

considerado o prazo de validade constante no documento ou o previsto em lei, e na 

sua ausência, quando emitidas no máximo até 90 (noventa) dias anteriores a data 

limite para o recebimento das propostas. 

12.3.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

a) A licitante poderá compactar os arquivos (formatos zip, rar, etc) ou mesmo 

juntar arquivos pdf, caso queira. 

b) O Agente de Contratação convocará o licitante vencedor para enviar os 

documentos de habilitação, por meio de funcionalidade disponível no sistema, 

no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, prorrogável por 

igual período, mediante solicitação formalizada e justificada do licitante antes 

do término do prazo inicial, e aceita pelo pregoeiro. 

 

12.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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A documentação relativa à habilitação jurídica da empresa, cujo objeto social deverá 

ser compatível com o objeto licitado, consistirá em: 

12.4.1. Para empresa Individual: Registro comercial; 

12.4.2. Para Sociedade Comercial (Sociedade empresária em geral): Ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes, devidamente 

registrados; 

12.4.3. Para sociedade civil (sociedade simples e sociedade cooperativa): Inscrição 

do ato constitutivo e alterações no registro civil das pessoas jurídicas, acompanhada 

de prova da diretoria em exercício; 

12.4.4. No caso de Sociedade por Ações (Sociedade empresária do tipo S/A): O ato 

constitutivo e alterações subsequentes, devendo vir acompanhados de documentos 

de eleição de seus administradores em exercício; 

12.4.5. Para empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Brasil: Decreto 

de autorização e ato constitutivo registrado no órgão competente. 

12.4.6. Quando a atividade assim o exigir: registro ou autorização para 

funcionamento, expedido pelo órgão competente. 

 

12.5. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista consistirá em: 

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do 

Ministério da Fazenda ou Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, relativo 

ao domicilio (filial) ou sede (matriz) do licitante. 

12.5.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal que deverá ser 

comprovada através da apresentação de Certidão expedida pela Secretaria da 

Receita Federal, referente ao ramo de atividade do objeto licitado, relativa ao 

domicilio (filial) ou sede (matriz) do licitante, não havendo necessidade de 

apresentação de Certidão emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional. 
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12.5.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual referente ao ramo de 

atividade do objeto licitado, relativa ao domicilio (filial) ou sede (matriz) do 

licitante, que deverá ser comprovada através da apresentação de Certidão expedida 

pela Secretaria da Fazenda do Estado. 

12.5.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede 

da licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos 

Mobiliários. 

12.5.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS através do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal. 

12.5.6. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, que deverá ser 

comprovada através da apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), conforme Lei Federal nº 12.440 de 07 de julho de 2011. 

12.5.7. As provas de regularidade deverão ser feitas por Certidão Negativa ou 

Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 

12.5.8. A licitante devidamente enquadrada como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, em conformidade com a Lei Complementar nº 123/06, deverá 

apresentar os documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

apresentem alguma restrição. 

12.5.8.1. Será concedido à licitante vencedora, enquadrada no item anterior, o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período a critério da 

administração pública, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão 

de eventuais certidões negativas ou certidões positivas com efeito de certidão 

negativa. 

 

12.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

De forma a demonstrar a prova de Qualificação Econômico-Financeira, os licitantes 

deverão apresentar: 
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12.6.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor(es) 

do domicílio (filial) ou sede (matriz) do licitante, com data não superior a 90 

(noventa) dias da data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não 

constar do documento. 

12.6.2. No caso de empresa em recuperação judicial, deverá apresentar Plano de 

Recuperação, devidamente homologado pelo juízo, em vigência, e que demonstre a 

capacidade de atendimento das exigências para a comprovação econômico-

financeira previstas no edital. 

12.6.2.1. No caso de sociedade civil, a proponente deverá apresentar certidão 

dos processos cíveis em andamento, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, em data não superior a 90 (noventa) dias da data da abertura do certame, 

se outro prazo não constar do documento. 

12.6.3.  Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

Serão aceitos o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis que forem assim 

apresentados:   

i. publicados em Diário Oficial; ou   

ii. publicados em Jornal; ou   

iii. por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da 

sede ou domicílio do licitante ou no órgão de registro equivalente; ou   

iv. por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do licitante, inclusive com os Termos de Abertura e 

de Encerramento; ou   

v. na forma de escrituração contábil digital (ECD) prevista na Instrução 

Normativa da RFB nº 787, de 19/11/2007, acompanhada da autenticação pela Junta 

Comercial, conforme disposto no artigo 14, inciso II, da Instrução Normativa nº 

107/2008 do DNRC. Devidamente datados e assinados pelo responsável da empresa 

e por profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC.   
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vi. A Licitante que optou pela Declaração Simplificada de Rendimentos e 

Informações deverá comprovar a qualificação econômico-financeira mediante a 

apresentação de cópia autenticada encaminhada à Receita Federal, referente ao 

último exercício. 

vii. Para as empresas Sociedades Anônimas ou por Ações, o Balanço deverá ser 

apresentado em publicação de acordo com a legislação pertinente. Para as demais 

empresas, deverão ser apresentadas copias legível e autenticadas do Termo de 

Abertura e Encerramento do Livro Diário Geral e respectivas páginas onde estão 

transcritos o Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultados do último 

exercício social já exigível.  

12.6.3.1 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

12.6.3.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências de habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura. 

12.6.4. Alternativamente, a licitante que não atingir os índices financeiros previstos 

no edital poderá ser habilitada desde que comprove possuir patrimônio líquido 

mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 

conforme dados extraídos do balanço patrimonial. 

12.6.5. - Deverá acompanhar o balanço patrimonial prova de idoneidade financeira, 

por declaração (ANEXO XII) da empresa licitante comprovando a referida 

idoneidade através de números alcançados mediante cálculos realizados nas 

fórmulas abaixo apresentadas onde se possa apurar a boa situação financeira do 

licitante avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um): 

Liquidez Geral = 

Ativo Circulante + Realizável em longo prazo 
_______________________________________________________ 
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Passivo Circulante + Exigível em longo prazo 
 

Solvência Geral = 

Ativo Total 
__________________________________________________________ 

Passivo Circulante + Exigível em longo prazo 
 

Liquidez Corrente = 
 

Ativo Circulante 
__________________________ 

Passivo Circulante 
12.6.6 - A Licitante com menos de um ano de existência, que ainda não tenha 

balanço, deverá apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, 

obrigações e patrimônio líquidos relativos ao período de sua existência, avaliados 

por meio da obtenção de índice de Solvência (S) maior que 1 (um), conforme 

fórmula abaixo: 

Solvência = 

Ativo Total 
________________________ 

Passivo Circulante 
 

12.6.7 – Para efeito de apuração dos índices mínimos será permitido o 

arredondamento com duas casas decimais após a vírgula, desprezando-se as 

demais, segundo os critérios matemáticos.  

12.6.8 – Caso seja constatado erro no cálculo dos índices, o pregoeiro realizará o 

cálculo com base nas informações contidas no balanço. Sendo obtidos índices que 

atendam ao solicitado no edital, a empresa será considerada habilitada neste 

quesito. 

 

12.7 – QUALIFICACAO TECNICA / OPERACIONAL 
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a) Declaração em papel personalizada da licitante de que se responsabilizará pela 

entrega do objeto licitado conforme ordem de fornecimento e as especificações 

deste Edital bem como em sua proposta e no prazo requerido. ANEXO IV 

b) Prova de registro da licitante na entidade de fiscalização profissional 

competente (CREA ou CAU). 

c)  Para a sua qualificação técnica profissional e operacional na fase de habilitação 

da licitação, a empresa licitante deverá apresentar, de acordo com a Lei Federal 

14.133/21, artigo 67: 

a) apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho 

profissional competente, CREA ou CAU, detentor de atestado de responsabilidade 

técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins 

de contratação; 

b) certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 

competente, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem 

como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 da Lei 

Federal 14.133/21; 

c) indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados 

e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de 

cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

d) A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor 

significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor 

individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da 

contratação 

  

Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigência de 

atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas 

de que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais 

específicos relativas aos atestados assim: 
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Descrição Unidade Quantidade 

(Estrutura de madeira tesourada para telha de barro) - 
Estrutura de madeira com madeira reaproveitada 

M2 95,00 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA, APLICADA MANUALMENTE EM 
PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS. AF_08/2022 

M2 191,52 

Esmalte à base de água em massa, inclusive preparo  M2 442,01 

Forma em madeira comum para estrutura M2 44,57 

Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36, ou 
SAE 1008/1012, sem pintura, conforme projeto. Perfil "U"  

KG 1.339,09 

Laje pré-fabricada mista vigota treliçada/lajota cerâmica - LT e 
capa com concreto  

M2 188,57 

Tinta látex em massa, inclusive preparo (parede) M2 571,55 

 

e) Os atestados(s) de capacidade técnica-operacional deverão ser 

acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, 

expedida(s) por estes Conselhos; 

 

f) A comprovação do vínculo profissional dos profissionais com a empresa será 

realizada através de cópia da CTPS, ou da ficha de registro do empregado, ou ainda 

por contrato de prestação de serviços, ou por contrato social da licitante em que 

conste o profissional como sócio. 

 

e) Um dos profissionais indicados pela licitante para fins de comprovação da 

capacidade técnico-profissional deverá ser o responsável técnico pela execução dos 

serviços objeto deste Termo de Referência. Será admitida sua substituição, no 

decorrer da vigência do contrato, por outro de experiência equivalente ou superior, 

desde que atendidas às exigências do Termo de Referência e do Edital e que seja 

aprovada previamente pela FISCALIZAÇÃO. 
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f) Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por 

empresa ou empresas do mesmo grupo econômico em favor da licitante 

participante, no caso desta também pertencer ao grupo econômico. 

 

g) Os atestados ou certidões recebidas estão sujeitos à verificação do Agente de 

Contratação quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para os 

efeitos previstos nos arts. 169, § 3º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 337–F do 

Código Penal. 

 

h) ATESTADO DE VISITA TÉCNICA, sob pena de inabilitação no caso de não 

apresentação, ou, considerando o caráter facultativo da visita técnica, a empresa que 

optar por não fazê-la deverá juntar aos documentos de habilitação declaração de 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação (Anexo X). 

 

12.8. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

12.8.1 – Proposta escrita, assinada, em papel timbrado da empresa. 

12.8.2 – Planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro. 

12.8.3 Declaração da licitante subscrita pelo representante legal, assegurando a 

inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, conforme ANEXO V. 

12.8.4 Declaração da empresa assinada pelo seu representante legal, que caso seja 

vencedora se compromete a atender a todas as condições estabelecidas no Edital e 

seus anexos. ANEXO VI. 

12.8.5. Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal (ANEXO III). 

12.8.6 – Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte (ANEXO VII), acompanhada da certidão simplificada da junta 

comercial comprovando o enquadramento. 

12.8.7 - Declaração de faturamento (apenas para ME/EPP). (ANEXO XIII) 
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a) A licitante poderá compactar os arquivos (formatos zip, rar, etc) ou mesmo 

juntar arquivos pdf, caso queira. 

 

13. DO RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 Declarado o vencedor, será concedido o prazo de dez minutos para que 

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do 

sistema. 

13.2.1 Nesse momento o Agente de contratação não adentrará no mérito recursal, 

mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

13.2.2 A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

13.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

13.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no endereço constante neste Edital. 

14. DA CONTRATAÇÃO 

14.1. A contratação será formalizada por meio da assinatura de contrato. 

14.2. Constituem motivos para a rescisão contratual as situações referidas no artigo 
137 da Lei nº 14.133/2021. 

14.2.1. Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrito da 
Administração, ficarão assegurados à Prefeitura Municipal de Altinópolis os direitos 
elencados na Lei nº 14.133/2021. 

14.3. A contratada deverá assinar o contrato em até cinco dias a contar da 
convocação. 
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14.4. DA GARANTIA CONTRATUAL 

14.4.1. A Administração poderá exigir da Contratada, como condição para a 

assinatura do contrato, a prestação de garantia destinada a assegurar a plena 

execução do objeto, nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 

14.4.2. A garantia, quando exigida, poderá ser prestada nas seguintes modalidades, 

à escolha da Contratada: 

 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária. 

14.4.3. Quando exigida, a garantia será fixada em até 5% (cinco por cento) do valor 

inicial do contrato, podendo ser ampliada até 10% (dez por cento) em razão de risco 

acentuado ou complexidade do objeto, com justificativa constante no processo 

administrativo. 

14.4.4. A garantia será prestada no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados 

da convocação para assinatura do contrato, devendo permanecer válida até a 

entrega definitiva do objeto e o cumprimento de todas as obrigações contratuais. 

14.4.5. A liberação ou devolução da garantia somente ocorrerá após a aceitação 

definitiva do objeto e a plena execução das obrigações assumidas, incluindo 

responsabilidades trabalhistas, previdenciárias e eventuais prejuízos causados à 

Administração, conforme art. 121 da Lei nº 14.133/2021. 

14.4.6. A garantia poderá ser utilizada para cobrir prejuízos decorrentes de 

inadimplemento contratual, multas aplicadas ou indenizações devidas pela 

Contratada à Administração. 

 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1. A Contratada fica obrigada a: 

a) Executar os serviços ao CONTRATANTE, rigorosamente de acordo com as 

discriminações constantes na proposta comercial. 
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b) O CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o serviço em desacordo 

com o previsto neste instrumento, podendo cancelar o contrato e aplicar as sanções 

cabíveis, nos termos da legislação vigente. 

 

16. DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

16.1  Os prazos e condições de entrega são os especificados no anexo I, no 

cronograma físico-financeiro e na minuta do contrato.  

 

17. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1. Os pagamentos ocorrerão em até 15 dias após o recebimento da nota fiscal, 

sempre às sextas-feiras. 

17.2. A contratada deverá enviar em formato PDF a nota fiscal para o endereço de 

e-mail: compras.obras@altinopolis.sp.gov.br. 

17.2.2.  Deverão ser observadas as disposições das Instruções Normativas RFB 

1.234/2012 e 2.145/2023 quanto ao Imposto de Renda, principalmente quanto ao 

correto destaque do valor do IR a ser retido. 

17.2.2.1.  Não serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, portanto 

não precisam ser destacados no documento fiscal. 

17.2.2.2. Pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional/MEI não estarão 

sujeitas a retenção de IR. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição, 

no momento da apresentação do documento fiscal. 

17.2.2.3. Retenções de ISS e INSS seguirão a legislação própria e vigente para 

cada um dos tributos. 

17.2.3. O Órgão Requisitante terá prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da 

apresentação da Nota Fiscal para aprová-la ou rejeitá-la. 

17.3. O pagamento do preço pactuado dar-se-á exclusivamente mediante depósito 

Bancário na conta Corrente indicada pelo licitante vencedor, sendo vedado à 

emissão de título de crédito para fins de cobrança do Município do Preço Pactuado. 

17.4. A Nota Fiscal não aprovada pelo Órgão Requisitante será devolvida para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição. 
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17.5. A devolução da Nota Fiscal não aprovada pelo Órgão Requisitante em 

hipótese alguma servirá de pretexto para que seja suspenso o fornecimento. 

17.6. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 

regularizados. 

17.7. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento 

das obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, 

incidirá correção monetária sobre o valor devido conforme índice INPC/IBGE, bem 

como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-

rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 

 

18. DAS PENALIDADES 

18.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 

o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 

Município de Altinópolis, e será descredenciado do Sistema de Cadastramento de 

Fornecedores do Município de Altinópolis, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 

legais. 

18.2. A recusa injustificada em assinar o contrato ou aceitar o pedido de compras 

e/ou instrumento equivalente, no prazo estipulado pela Administração, ou cuja 

justificativa não seja aceita pela Administração, sujeitará o licitante vencedor à 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da aplicação 

da pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos. 

18.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração, garantindo a 

prévia defesa e sem prejuízo das penalidades previstas na Lei 14.133/21, poderá, 

ainda, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
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a) Advertência; 

b) Em caso de inexecução total do objeto, multa de 20% (vinte por cento) sobre 

o valor total registrado na Ata, sem prejuízo das demais penalidades previstas na 

legislação vigente; 

c) Em caso de inexecução parcial, multa de 10% (dez por cento), que será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão do direito de licitar e contratar com o órgão ou entidade 

contratante, por até dois anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante o Município de Altinópolis, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. É facultado ao Agente de contratação ou Autoridade Superior, em qualquer 

fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar 

a instrução do processo. 

19.2. Fica assegurado ao Município o direito de no interesse da Administração, 

revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, ou anulá-la por 

ilegalidade dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 

19.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e esta Municipalidade não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente do resultado do processo licitatório. 

19.4. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

19.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, o agente de contratação 

comunicará através do sistema a nova data da sessão de disputa. 
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19.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 

consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam 

e vencem os prazos em dias de expediente no Município de Altinópolis. 

19.7. Aplica-se nos casos omissos, o disposto na Lei nº 14.133/21, Lei 

Complementar 123 de 14/12/2006 e Lei Complementar 147/2014. 

19.8. A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os 

termos deste Edital. 

19.9. Fica designado o foro da Comarca de Altinópolis para dirimir quaisquer 

questões judiciais oriundas deste Edital. 

 

20. DOS ANEXOS 

20.1. Constituem partes integrante do presente edital os seguintes anexos: 

ANEXO I – Memorial Descritivo 

ANEXO II – Minuta – Contrato; 

ANEXO III – Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal; 

ANEXO IV – Declaração de entrega e execução 

ANEXO V – Declaração de inexistência de fato impeditivo 

ANEXO VI – Declaração de atendimento às condições do Edital 

ANEXO VII – Declaração de enquadramento como microempresa 

ANEXO VIII – Modelo de Proposta 

ANEXO X – Declaração de visita técnica 

ANEXO XI – Planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro 

ANEXO XII – Modelo de declaração de idoneidade financeira 

ANEXO XIII – Declaração de ME/EPP. 

Altinópolis, 14 de maio de 2026 

 

Huelder Donizete Malagutti Ferreira 

Prefeito Municipal  
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ANEXO I 

MEMORIAL DESCRITIVO / TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – Objeto  

Contratação de empresa de engenharia para a execução de obras de reforma e 

ampliação do Posto de Saúde CECAP. O objeto contempla a construção de novas salas 

(Observação, Consultório e Odontologia), reforma do sistema de telhado com execução 

de laje pré-moldada, adequação de layouts internos para melhoria do atendimento, 

revisão do sistema de climatização e pintura geral da unidade. 

 

2 – Justificativa  

A presente contratação justifica-se pela necessidade de expansão física e 

adequação estrutural do Posto de Saúde CECAP, visando suprir o aumento da demanda 

por serviços de saúde na região. A ampliação da unidade possibilitará a implementação 

de ambientes críticos para o atendimento clínico, como a nova Sala de Observação, 

Consultório V e setor de Odontologia, garantindo espaços dimensionados conforme as 

normas de saúde vigentes. 

Paralelamente à expansão, a motivação técnica reside na urgência de sanar 

patologias estruturais graves, como fissuras, trincas e rachaduras identificadas em lajes, 

paredes, pisos e calçadas, que comprometem a conservação do patrimônio público. 

Além disso, a substituição do sistema de cobertura e a execução de lajes pré-moldadas 

em áreas administrativas e de apoio são fundamentais para garantir a segurança dos 

usuários e servidores, eliminando problemas de infiltração e promovendo melhor 

conforto térmico. 

A necessidade de adequação funcional também é um fator determinante, uma 

vez que o layout atual exige o reordenamento de fluxos na recepção, salas de agentes 

de saúde e áreas de higienização como o C.M.E. Tais intervenções, somadas à reforma 

dos sistemas de climatização e pintura geral, buscam humanizar o atendimento e 

assegurar que a infraestrutura física acompanhe a qualidade dos serviços públicos de 

saúde oferecidos à população. 
 

3 – Especificação do objeto  

 
O objeto refere-se à Reforma do Posto de Saúde CECAP onde será feita a 

ampliação e reforma. Na ampliação a execução de Sala de Observação, Consultório V, 
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Odontologia e abrigo para compressor/bomba à vácuo. Na reforma temos a mudança 

no sistema de climatização e inclusão de climatização na Sala de Observação, 

Consultório V e Odontologia; mudança no sistema de telhado com inclusão de laje pré-

moldada beta=12 cm nas áreas da Sala de Espera II, Copa, Área de Serviço, Sala dos 

Agentes da Saúde, Circulação, Depósito, W.C.M Func. e Multiuso. 

 Na continuidade da reforma temos a adequação da Sala de Espera I, a retirada de 

guichê na Sala de Enfermeira, a adequação do banheiro do Consultório II, a adequação 

do Almoxarifado, a adequação do Depósito., a adequação do WC.M. Func., a adequação 

da Sala Multiuso, a adequação da Sala de Agentes da Saúde, a adequação da Copa, a 

adequação da Área de Serviço, a adequação da Recepção, a adequação do C.M.E e a 

adequação da circulação na antiga área de depósito e antiga área de serviço. 

Deverá ainda ser feita a correção de fissuras e pintura geral. 

Na ampliação será executada Sala de Observação, Consultório V e Odontologia 

com novo abrigo para compressor/bomba à vácuo, adequando ao nível do piso existente 

da circulação contígua, com as retiradas de porta e vitrôs e adequação com novas portas 

e novos vitrôs, conforme projeto arquitetônico 

Na mudança do sistema de climatização, as evaporadoras serão mudadas de lugar 

dentro do próprio ambiente, com o sistema de drenagem caminhando pelo corredor 

central desviando para fora no sentido do abrigo de gás, sendo feita de forma embutida 

por sistema de gesso acartonado. As condensadoras serão apoiadas nas paredes 

externas acima do telhado e com encaminhamento das tubulações de líquido e de 

sucção para as condensadoras entre o telhado e a laje. 

Na mudança do sistema de telhado, será feita a retirada e limpeza por meio de 

jateamento de água das telhas cerâmicas tipo romana, as quais serão reaproveitadas no 

refazimento do telhado. Na sequência será retirado todo o madeiramento que também 

será reaproveitado na execução da estrutura do novo sistema de telhado que será em 

duas águas conforme projeto. A quantidade de material a ser retirado é a mesma a ser 

reposta no novo sistema de execução, no entanto no refazimento do telhado em duas 
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águas foi considerado na planilha acréscimo de 40% (quarenta porcento) sobre os 

materiais, considerando assim uma perda de 40% no reaproveitamento. 

Antes do refazimento do telhado será feito a execução da laje beta 12 cm, 

conforme projeto, engastada no cintamento de seção transversal de 15 x 20cm corrido 

em toda periferia das paredes; observar que no encontro com a laje existente a laje nova 

apoia sobre a laje existente e a cinta nesta parede será executada invertida. Atentar para 

o sistema de eletrodutos embutidos na laje conforme detalhe em projeto. 

O telhado novo na área de ampliação será executado em estrutura metálica com 

telha tipo sanduíche, conforme projeto. 

Deverão ser corrigidas todas as trincas e fissuras em geral (teto, paredes, pisos 

internos e calçadas), travando perpendicularmente por meio de aço e argamassa de 

cimento e areia espaçado no máximo a cada 40 cm. 

Será executada pintura geral de tetos, paredes e esquadrias. 

A contratada deverá elaborar o Diário de Obra e apresentar para a Secretaria de 

Obras para aprovação e deverá ser preenchido durante todo o período da contratação 

e execução da obra desde a ordem de serviço até a entrega definitiva do objeto. 

As especificações seguirão o Critério CDHU e SINAPI, conforme especificado em 

planilha. 

Toda obra obedecerá à boa técnica, atendendo às recomendações da ABNT e das 

Concessionárias locais. 

 
4 – Orçamento.  

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS 

Objeto: REFORMA E AMPLIAÇÃO DO POSTO DE SAÚDE DA CECAP 

Endereço:  RUA JOSÉ GARCIA DE FIGUEIREDO Nº 950 

DATA DA ELABORAÇÃO: 14/05/2026 

FONTES:  CDHU Boletim n.º 201 COM DESONERAÇÃO / SINAPI 04.2026 COM DESONERAÇÃO / MERCADO 
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Item Fonte  Código Descrição  

QUANTIDADES 

Un. Qtde. 
Mater

ial 
Mão-de-

obra 
Pr. Unit. Pr. Total 

A-AMPLIAÇÃO 

1.0     SERVIÇOS PRELIMINARES           
 R$           
5.639,11  

1.1 CDHU 
02.08.0
50 

Placa em lona com 
impressão digital e estrutura 
em madeira 

M2 4,50 
146,2

0 
55,58 

 R$         
201,78  

 R$               
908,01  

1.2 CDHU 
02.02.1
50 

Locação de container tipo 
depósito - área mínima de 
13,80 m² 

UNM
ES 

4,00 
906,7

7 
86,54 

 R$         
993,31  

 R$           
3.973,24  

1.3 CDHU 
02.10.0
20 

Locação de obra de 
edificação 

M2 43,58 11,29 6,10 
 R$            

17,39  
 R$               

757,86  

2.0     FUNDAÇÕES           
 R$           

3.928,32  

2.1 CDHU 
12.01.0
41 

Broca em concreto armado 
diâmetro de 25 cm - 
completa 

M 48,00 30,41 51,43 
 R$            

81,84  
 R$           

3.928,32  

3.0     INFRAESTRUTURA           
 R$         

15.444,75  

3.1     Alvenaria de embasamento             

3.1.1 CDHU 
06.01.0
20 

Escavação manual em solo 
de 1ª e 2ª categoria em 
campo aberto 

M3 0,99 0,00 52,98 
 R$            

52,98  
 R$                 

52,28  

3.1.2 CDHU 
11.18.0
40 

Lastro de pedra britada M3 0,25 
187,4

8 
31,79 

 R$         
219,27  

 R$                 
54,09  

3.1.3 CDHU 
11.04.0
60 

Concreto não estrutural 
executado no local, mínimo 
300 kg cimento / m³ 

M3 0,49 
458,0

6 
52,98 

 R$         
511,04  

 R$               
252,15  

3.1.4 CDHU 
14.01.0
60 

Alvenaria de embasamento 
em bloco de concreto de 19 x 
19 x 39 cm - classe A 

M2 7,84 
104,4

0 
38,20 

 R$         
142,60  

 R$           
1.117,98  

3.1.5 CDHU 
32.17.0
10 

Impermeabilização em 
argamassa impermeável com 
aditivo hidrófugo 

M3 0,44 
493,3

2 
366,64 

 R$         
859,96  

 R$               
381,87  

3.1.6 CDHU 
32.16.0
10 

Impermeabilização em 
pintura de asfalto oxidado 
com solventes orgânicos, 
sobre massa 

M2 14,80 10,64 8,48 
 R$            

19,12  
 R$               

283,01  

3.2     Blocos de coroamento             

3.2.1 CDHU 
09.01.0
20 

Forma em madeira comum 
para fundação 

M2 16,80 44,15 61,08 
 R$         

105,23  
 R$           

1.767,86  

3.2.2 CDHU 
10.01.0
40 

Armadura em barra de aço 
CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

KG 95,00 7,22 2,73 
 R$              

9,95  
 R$               

945,25  

3.2.3 CDHU 
11.01.1
30 

Concreto usinado, fck = 25 
MPa 

M3 3,41 
516,9

6 
0,00 

 R$         
516,96  

 R$           
1.762,83  

3.2.4 CDHU 
11.16.0
60 

Lançamento e adensamento 
de concreto ou massa em 
estrutura 

M3 3,41 0,00 123,45 
 R$         

123,45  
 R$               

420,96  

3.3     Vigas baldrame             

3.3.1 CDHU 
09.01.0
20 

Forma em madeira comum 
para fundação 

M2 14,80 44,15 61,08 
 R$         

105,23  
 R$           

1.557,61  

3.3.3 CDHU 
10.01.0
40 

Armadura em barra de aço 
CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

KG 67,00 7,22 2,73 
 R$              

9,95  
 R$               

666,65  
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3.3.4 CDHU 
10.01.0
60 

Armadura em barra de aço 
CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa 

KG 21,00 7,87 2,73 
 R$            

10,60  
 R$               

222,60  

3.3.5 CDHU 
11.01.1
30 

Concreto usinado, fck = 25 
MPa 

M3 1,48 
516,9

6 
0,00 

 R$         
516,96  

 R$               
765,20  

3.3.6 CDHU 
11.16.0
60 

Lançamento e adensamento 
de concreto ou massa em 
estrutura 

M3 1,48 0,00 123,45 
 R$         

123,45  
 R$               

182,73  

3.4     Aterro compactado             

3.4.1 CDHU 
07.01.1
20 

Carga e remoção de terra até 
a distância média de 1 km 

M3 24,52 15,12 0,00 
 R$            

15,12  
 R$               

370,67  

3.4.2 CDHU 
06.14.0
20 

Carga manual de solo M3 24,52 0,00 12,71 
 R$            

12,71  
 R$               

311,59  

3.4.3 CDHU 
06.12.0
20 

Aterro manual apiloado de 
área interna com maço de 30 
kg 

M3 24,52 0,00 65,45 
 R$            

65,45  
 R$           

1.604,53  

3.4.4 CDHU 
11.18.0
40 

Lastro de pedra britada M3 1,89 
187,4

8 
31,79 

 R$         
219,27  

 R$               
413,50  

3.4.5 CDHU 
11.04.0
60 

Concreto não estrutural 
executado no local, mínimo 
300 kg cimento / m³ 

M3 3,77 
458,0

6 
52,98 

 R$         
511,04  

 R$           
1.927,44  

3.5     Pilares (arranques)             

3.5.1 CDHU 
10.01.0
40 

Armadura em barra de aço 
CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

KG 29,00 7,22 2,73 
 R$              

9,95  
 R$               

288,55  

3.5.2 CDHU 
10.01.0
60 

Armadura em barra de aço 
CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa 

KG 9,00 7,87 2,73 
 R$            

10,60  
 R$                 

95,40  

4.0     SUPERESTRUTURA           
 R$       

104.538,89  

4.1     Pilares             

4.1.1 CDHU 
09.01.0
30 

Forma em madeira comum 
para estrutura 

M2 14,58 
170,0

0 
69,00 

 R$         
239,00  

 R$           
3.485,19  

4.1.2 CDHU 
10.01.0
40 

Armadura em barra de aço 
CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

KG 78,00 7,22 2,73 
 R$              

9,95  
 R$               

776,10  

4.1.3 CDHU 
10.01.0
60 

Armadura em barra de aço 
CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa 

KG 25,00 7,87 2,73 
 R$            

10,60  
 R$               

265,00  

4.1.4 CDHU 
11.01.1
30 

Concreto usinado, fck = 25 
MPa 

M3 1,41 
500,7

2 
0,00 

 R$         
500,72  

 R$               
707,82  

4.1.5 CDHU 
11.16.0
60 

Lançamento e adensamento 
de concreto ou massa em 
estrutura 

M3 1,41 0,00 123,45 
 R$         

123,45  
 R$               

174,51  

4.2     Vigas             

4.2.1 CDHU 
09.01.0
30 

Forma em madeira comum 
para estrutura 

M2 24,05 
170,0

0 
68,00 

 R$         
238,00  

 R$           
5.723,42  

4.2.2 CDHU 
10.01.0
40 

Armadura em barra de aço 
CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

KG 
102,0

0 
7,22 2,73 

 R$              
9,95  

 R$           
1.014,90  

4.2.3 CDHU 
10.01.0
60 

Armadura em barra de aço 
CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa 

KG 26,00 7,87 2,73 
 R$            

10,60  
 R$               

275,60  

4.2.4 CDHU 
11.01.1
30 

Concreto usinado, fck = 25 
MPa 

M3 1,51 
505,0

0 
0,00 

 R$         
505,00  

 R$               
760,50  

4.2.5 CDHU 
11.16.0
60 

Lançamento e adensamento 
de concreto ou massa em 
estrutura 

M3 1,51 0,00 123,45 
 R$         

123,45  
 R$               

185,91  
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4.3     Alvenarias             

4.3.1 CDHU 
14.10.1
11 

Alvenaria de bloco de 
concreto de vedação de 14 x 
19 x 39 cm - classe C 

M2 76,41 60,47 37,35 
 R$            

97,82  
 R$           

7.474,43  

4.4 SINAPI 87879 

CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIAS E ESTRUTURAS 
DE CONCRETO INTERNAS, 
COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 
COM PREPARO EM 
BETONEIRA 400 L. 
AF_06/2014 

M2 
152,8

2 
  4,99 

 R$              
4,99  

 R$               
762,57  

4.5 SINAPI 87775 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA 
EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADA MANUALMENTE 
EM PANOS DE FACHADA 
COM PRESENÇA DE VÃOS, 
ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022 

M2 
191,5

2 
  60,00 

 R$            
60,00  

 R$         
11.491,20  

4.6 CDHU 
17.01.0
20 

Argamassa de regularização 
e/ou proteção 

M3 1,94 
495,3

6 
334,86 

 R$         
830,22  

 R$           
1.606,48  

4.7     Revestimento cerâmico-piso             

4.7.1 CDHU 
18.06.1
02 

Placa cerâmica esmaltada 
PEI-5 para área interna, 
grupo de absorção BIIb, 
resistência química B, 
assentado com argamassa 
colante industrializada 

M2 38,70 33,99 16,01 
 R$            

50,00  
 R$           

1.935,00  

4.7.2 CDHU 
18.06.1
03 

Rodapé em placa cerâmica 
esmaltada PEI-5 para área 
interna, grupo de absorção 
BIIb, resistência química B, 
assentado com argamassa 
colante industrializada 

M 26,70 5,59 1,28 
 R$              

6,87  
 R$               

183,43  

4.8     
Revestimento cerâmico-
parede 

            

4.8.1   
18.06.1
02 

Placa cerâmica esmaltada 
PEI-5 para área interna, 
grupo de absorção BIIb, 
resistência química B, 
assentado com argamassa 
colante industrializada 

M2 42,12 33,99 16,01 
 R$            

50,00  
 R$           

2.106,00  

                    

4.9 CDHU 
13.01.1
30 

Laje pré-fabricada mista 
vigota treliçada/lajota 
cerâmica - LT 12 (8+4) e capa 
com concreto de 25 MPa 

M2 43,58 
110,0

0 
32,00 

 R$         
142,00  

 R$           
6.188,36  

4.10 CDHU 
10.01.0
40 

Armadura em barra de aço 
CA-50 (A ou B) fyk = 500 Mpa 
(Laje pré-fabricada mista 
vigota treliçada/lajota 
cerâmica - LT 12 (8+4) e capa 
com concreto de 25 Mpa 
(Armadura de distribuição 2 
kg/m² aço CA-50)) 

KG 87,16 7,22 2,73 
 R$              

9,95  
 R$               

867,24  

4.11     
Instalações Elétricas/Rede 
Digital 
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4.11.1 CDHU 
38.19.0
30 

Eletroduto de PVC corrugado 
flexível leve, diâmetro 
externo de 25 mm 

M 64,82 2,25 14,00 
 R$            

16,25  
 R$           

1.053,33  

4.11.2 CDHU 
40.07.0
40 

Caixa em PVC octogonal de 
4´ x 4´ 

UN 4,00 8,55 13,03 
 R$            

21,58  
 R$                 

86,32  

4.11.3 CDHU 
40.07.0
10 

Caixa em PVC de 4´ x 2´ UN 19,00 3,61 13,03 
 R$            

16,64  
 R$               

316,16  

4.11.4 CDHU 
40.07.0
20 

Caixa em PVC de 4´ x 4´ UN 4,00 7,23 13,03 
 R$            

20,26  
 R$                 

81,04  

4.11.5 CDHU 
40.05.0
20 

Interruptor com 1 tecla 
simples e placa 

CJ 3,00 14,50 17,71 
 R$            

32,21  
 R$                 

96,63  

4.11.6 CDHU 
40.04.4
50 

Tomada 2P+T de 10 A - 250 
V, completa 

CJ 16,00 12,80 15,63 
 R$            

28,43  
 R$               

454,88  

4.11.7 CDHU 
40.04.4
60 

Tomada 2P+T de 20 A - 250 
V, completa 

CJ 3,00 14,38 15,63 
 R$            

30,01  
 R$                 

90,03  

4.11.8 CDHU 
39.02.0
10 

Cabo de cobre de 1,5 mm², 
isolamento 750 V - isolação 
em PVC 70°C 

M 12,60 1,73 2,09 
 R$              

3,82  
 R$                 

48,13  

4.11.9 CDHU 
39.02.0
16 

Cabo de cobre de 2,5 mm², 
isolamento 750 V - isolação 
em PVC 70°C 

M 
191,7

4 
2,63 2,09 

 R$              
4,72  

 R$               
905,01  

4.11.10 CDHU 
39.02.0
30 

Cabo de cobre de 6 mm², 
isolamento 750 V - isolação 
em PVC 70°C 

M 
105,2

0 
6,32 3,64 

 R$              
9,96  

 R$           
1.047,79  

4.11.11 CDHU 
41.13.0
50 

Luminária blindada de 
sobrepor ou pendente em 
calha fechada, para 2 
lâmpadas fluorescentes de 
32 W/36 W/40 W 

UN 5,00 
230,0

0 
20,84 

 R$         
250,84  

 R$           
1.254,20  

4.11.12 CDHU 
40.04.0
96 

Tomada RJ 45 para rede de 
dados, com placa 

UN 4,00 73,38 15,63 
 R$            

89,01  
 R$               

356,04  

4.11.13 CDHU 
39.18.1
26 

Cabo para rede 24 AWG com 
4 pares, categoria 6 

M 36,35 5,29 7,98 
 R$            

13,27  
 R$               

482,36  

      SALA ODONTOLOGIA             

4.12     Instalações Hidráulicas             

4.12.1     
Pia de granito com cuba 
metálica  

            

4.12.1.
1 

  
14.02.0
30 

Alvenaria de elevação de 1/2 
tijolo maciço comum 

M2 1,32 58,49 76,07 
 R$         

134,56  
 R$               

177,62  

4.12.1.
2 

  
17.02.0
20 

Chapisco M2 3,08 2,48 4,96 
 R$              

7,44  
 R$                 

22,92  

4.12.1.
3 

  
17.02.1
20 

Emboço comum M2 3,08 10,15 13,64 
 R$            

23,79  
 R$                 

73,27  

4.12.1.
4 

  
18.06.1
02 

Placa cerâmica esmaltada 
PEI-5 para área interna, 
grupo de absorção BIIb, 
resistência química B, 
assentado com argamassa 
colante industrializada 

M2 3,08 33,99 16,01 
 R$            

50,00  
 R$               

154,00  

4.12.1.
5 

  
09.01.0
30 

Forma em madeira comum 
para estrutura 

M2 2,68 
175,0

0 
65,00 

 R$         
240,00  

 R$               
642,24  

4.12.1.
6 

  
10.01.0
40 

Armadura em barra de aço 
CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

KG 14,40 7,22 2,73 
 R$              

9,95  
 R$               

143,28  
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4.12.1.
7 

  
10.01.0
60 

Armadura em barra de aço 
CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa 

KG 5,76 7,87 2,73 
 R$            

10,60  
 R$                 

61,06  

4.12.1.
8 

  
11.03.0
90 

Concreto preparado no local, 
fck = 20 MPa 

M3 0,14 
415,0

0 
127,14 

 R$         
542,14  

 R$                 
78,07  

4.12.1.
9 

  
11.16.0
40 

Lançamento e adensamento 
de concreto ou massa em 
fundação 

M3 0,14 0,00 178,72 
 R$         

178,72  
 R$                 

25,74  

4.12.1.
10 

  
44.02.0
62 

Tampo/bancada em granito, 
com frontão, espessura de 2 
cm, acabamento polido 

M2 2,76 
850,0

0 
86,10 

 R$         
936,10  

 R$           
2.583,64  

4.12.1.
11 

  
44.06.4
00 

Cuba em aço inoxidável 
simples de 500x400x300mm 

UN 2,00 
600,0

0 
26,06 

 R$         
626,06  

 R$           
1.252,12  

4.12.2                   

4.12.2.
1 

  
46.05.0
20 

Tubo PVC rígido, tipo Coletor 
Esgoto, junta elástica, DN= 
100 mm, inclusive conexões 

M 12,00 28,86 18,33 
 R$            

47,19  
 R$               

566,28  

4.12.2.
2 

  
44.20.6
20 

Válvula americana UN 2,00 72,06 2,12 
 R$            

74,18  
 R$               

148,36  

4.12.2.
3 

  
49.01.0
16 

Caixa sifonada de PVC rígido 
de 100 x 100 x 50 mm, com 
grelha 

UN 1,00 39,64 52,10 
 R$            

91,74  
 R$                 

91,74  

4.12.3                   

4.12.3.
1 

  
46.01.0
10 

Tubo de PVC rígido soldável 
marrom, DN= 20 mm, (1/2´), 
inclusive conexões 

M 12,00 6,02 26,06 
 R$            

32,08  
 R$               

384,96  

4.12.3.
2 

  
44.03.3
15 

Torneira de mesa com bica 
móvel e alavanca 

UN 2,00 86,09 19,87 
 R$         

105,96  
 R$               

211,92  

4.13     Ponto no piso             

4.13.1   
40.02.0
80 

Caixa de passagem em 
chapa, com tampa 
parafusada, 300 x 300 x 120 
mm 

UN 1,00 57,60 20,84 
 R$            

78,44  
 R$                 

78,44  

4.13.2                   

4.13.2.
1 

  
38.19.0
40 

Eletroduto de PVC corrugado 
flexível leve, diâmetro 
externo de 32 mm 

M 3,00 5,18 15,63 
 R$            

20,81  
 R$                 

62,43  

4.13.2.
2 

Mercad
o 

  
Mangueira trançada de 
jardim 

M 3,00 6,30 0,00 
 R$              

6,30  
 R$                 

18,90  

4.13.3     Ponto de água             

4.13.3.
1 

  
38.19.0
40 

Eletroduto de PVC corrugado 
flexível leve, diâmetro 
externo de 32 mm 

M 8,00 5,18 15,63 
 R$            

20,81  
 R$               

166,48  

4.13.3.
2 

Mercad
o 

  
Mangueira trançada de 
jardim 

M 8,00 6,30 0,00 
 R$              

6,30  
 R$                 

50,40  

4.13.4     Ponto de energia             
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4.13.4.
1 

  
38.19.0
40 

Eletroduto de PVC corrugado 
flexível leve, diâmetro 
externo de 32 mm 

M 8,00 5,18 15,63 
 R$            

20,81  
 R$               

166,48  

4.13.4.
2 

  
39.21.0
20 

Cabo de cobre flexível de 2,5 
mm², isolamento 0,6/1kV - 
isolação HEPR 90°C 

M 16,00 2,65 1,04 
 R$              

3,69  
 R$                 

59,04  

4.13.5     Ponto para compressor             

4.13.5.
1 

  
38.19.0
40 

Eletroduto de PVC corrugado 
flexível leve, diâmetro 
externo de 32 mm 

M 3,00 5,18 15,63 
 R$            

20,81  
 R$                 

62,43  

4.13.5.
2 

Mercad
o 

  
Mangueira trançada de 
jardim 

M 3,00 6,30 0,00 
 R$              

6,30  
 R$                 

18,90  

4.13.6     Ponto para Vácuo             

4.13.6.
1 

  
38.19.0
40 

Eletroduto de PVC corrugado 
flexível leve, diâmetro 
externo de 32 mm 

M 3,00 5,18 15,63 
 R$            

20,81  
 R$                 

62,43  

4.13.5.
2 

Mercad
o 

  
Mangueira trançada de 
jardim 

M 3,00 6,30 0,00 
 R$              

6,30  
 R$                 

18,90  

4.14     ESQUADRIAS             

4.14.1     Esquadrias metálicas             

4.14.1.
1 

CDHU 
04.09.0
20 

Retirada de esquadria 
metálica em geral 

M2 9,63 0,00 32,88 
 R$            

32,88  
 R$               

316,63  

4.14.1.
2 

CDHU 
03.02.0
40 

Demolição manual de 
alvenaria de elevação ou 
elemento vazado, incluindo 
revestimento 

M3 0,58 0,00 84,76 
 R$            

84,76  
 R$                 

49,53  

4.14.1.
3 

CDHU 
24.01.0
70 

Caixilho em ferro de correr, 
sob medida 

M2 6,00 
870,0

0 
29,82 

 R$         
899,82  

 R$           
5.398,92  

4.14.1.
4 

CDHU 
14.10.1
11 

Alvenaria de bloco de 
concreto de vedação de 14 x 
19 x 39 cm - classe C 
(fechamento de vãos) 

M2 6,95 60,47 37,35 
 R$            

97,82  
 R$               

679,95  

4.14.1.
5 

SINAPI 87879 

CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIAS E ESTRUTURAS 
DE CONCRETO INTERNAS, 
COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 
COM PREPARO EM 
BETONEIRA 400 L. 
AF_06/2014 

M2 13,90   4,99 
 R$              

4,99  
 R$                 

69,36  

4.14.1.
6 

SINAPI 87775 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA 
EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADA MANUALMENTE 
EM PANOS DE FACHADA 
COM PRESENÇA DE VÃOS, 
ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022 

M2 13,90   63,04 
 R$            

63,04  
 R$               

876,26  

4.14.2     Esquadrias de madeira             

4.14.2.
1 

CDHU 
23.09.0
50 

Porta lisa com batente 
madeira - 90 x 210 cm 

UN 3,00 
538,6

9 
131,56 

 R$         
670,25  

 R$           
2.010,75  

4.15     Telhado da ampliação             

4.15.1     Estrutura Metálica             
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4.15.1.
1 

MERCA
DO 

  

Fornecimento e montagem 
de estrutura em aço ASTM-
A36, ou SAE 1008/1012, sem 
pintura, conforme projeto. 
Perfil "U" 100x50 mm e=2,65 
mm, Perfil "U" 127x50x17 
mm  e=2,65 mm 

KG 
1.339,

09 
7,85   

 R$              
7,85  

 R$         
10.511,86  

4.15.1.
2 

CDHU 
15.03.0
90 

Montagem de  estrutura 
metálica em aço, sem pintura 

KG 
1.339,

09 
0,00 5,80 

 R$              
5,80  

 R$           
7.766,72  

4.15.1.
3 

CDHU 
33.11.0
50 

Esmalte à base água em 
superfície metálica, inclusive 
preparo 

M2 38,63 18,00 31,26 
 R$            

49,26  
 R$           

1.902,91  

4.15.2     Telha metálica              

4.15.2.
1 

CDHU 
16.13.1
30 

Telhamento em chapa de aço 
pré-pintada, tipo sanduíche, 
espessura de 0,50mm, com 
poliestireno expandido 

M2 55,26 
110,0

0 
16,00 

 R$         
126,00  

 R$           
6.962,76  

4.16     Abrigo compressor             

4.16.1 CDHU 
14.10.1
11 

Alvenaria de bloco de 
concreto de vedação de 14 x 
19 x 39 cm - classe C (abrigo 
gás e abrigo compressor) 

M2 9,09 60,47 37,35 
 R$            

97,82  
 R$               

889,38  

4.16.2 CDHU 
13.01.1
30 

Laje pré-fabricada mista 
vigota treliçada/lajota 
cerâmica - LT 12 (8+4) e capa 
com concreto de 25 Mpa 
(abrigo gás e abrigo 
compressor) 

M2 4,67 
117,7

6 
34,19 

 R$         
151,95  

 R$               
710,21  

4.16.3 SINAPI 87879 

CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIAS E ESTRUTURAS 
DE CONCRETO INTERNAS, 
COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 
COM PREPARO EM 
BETONEIRA 400 L. 
AF_06/2014 (abrigo gás e 
abrigo compressor) 

M2 41,04     
 R$              
4,99  

 R$               
204,80  

4.16.4 SINAPI 87775 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA 
EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADA MANUALMENTE 
EM PANOS DE FACHADA 
COM PRESENÇA DE VÃOS, 
ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022 (abrigo gás e 
abrigo compressor) 

M2 41,04     
 R$            
61,00  

 R$           
2.503,56  

4.16.5 CDHU 
11.18.0
40 

Lastro de pedra britada 
(abrigo gás e abrigo 
compressor) 

M3 0,20 
187,4

8 
31,79 

 R$         
219,27  

 R$                 
42,76  

4.16.6 CDHU 
17.01.0
40 

Lastro de concreto 
impermeabilizado (abrigo gás 
e abrigo compressor) 

M3 0,20 
439,7

2 
334,86 

 R$         
774,58  

 R$               
151,04  

4.16.7 CDHU 
24.02.1
00 

Portão tubular em tela de 
aço galvanizado até 2,50 m 
de altura, completo (abrigo 
compressor) 

M2 3,90 
920,0

0 
68,17 

 R$         
988,17  

 R$           
3.853,86  

5.0     GUIAS E CALÇADAS           
 R$           

3.703,06  
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5.1 CDHU 
02.10.0
60 

Locação de vias, calçadas, 
tanques e lagoas 

M2 25,14 0,91 0,87 
 R$              

1,78  
 R$                 

44,75  

  CDHU 
07.01.1
20 

Carga e remoção de terra até 
a distância média de 1 km 

M3 15,38 15,12 0,00 
 R$            

15,12  
 R$               

232,61  

  CDHU 
06.14.0
20 

Carga manual de solo M3 15,38 0,00 12,71 
 R$            

12,71  
 R$               

195,53  

5.2 CDHU 
34.02.0
20 

Plantio de grama batatais em 
placas (praças e áreas 
abertas) 

M2 26,64 10,41 3,57 
 R$            

13,98  
 R$               

372,43  

5.3 CDHU 
11.18.0
40 

Lastro de pedra britada M3 1,26 
187,4

8 
31,79 

 R$         
219,27  

 R$               
275,62  

5.4 CDHU 
17.01.0
40 

Lastro de concreto 
impermeabilizado 

M3 2,01 
439,7

2 
334,86 

 R$         
774,58  

 R$           
1.557,84  

5.5 CDHU 
17.01.0
20 

Argamassa de regularização 
e/ou proteção 

M3 1,26 
480,0

0 
334,86 

 R$         
814,86  

 R$           
1.024,28  

6.0     REFORMA DE TELHADO           
 R$         

48.642,04  

6.1 CDHU 
04.03.0
20 

Retirada de telhas com 
reaproveitamento 

M2 99,75 0,00 16,95 
 R$            

16,95  
 R$           

1.690,76  

6.2 CDHU 
04.02.0
50 

Retirada de estrutura de 
madeira com 
reaproveitamento 

M2 95,00 0,00 25,83 
 R$            

25,83  
 R$           

2.453,85  

6.3     Cintas             

6.3.1 CDHU 
09.01.0
30 

Forma em madeira comum 
para estrutura 

M2 28,64 
178,9

0 
70,48 

 R$         
249,38  

 R$           
7.142,24  

6.3.2 CDHU 
10.01.0
40 

Armadura em barra de aço 
CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

KG 
108,0

0 
7,22 2,73 

 R$              
9,95  

 R$           
1.074,60  

6.3.3 CDHU 
10.01.0
60 

Armadura em barra de aço 
CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa 

KG 29,00 7,87 2,73 
 R$            

10,60  
 R$               

307,40  

6.3.4 CDHU 
11.01.1
30 

Concreto usinado, fck = 25 
MPa 

M3 2,15 
516,9

6 
0,00 

 R$         
516,96  

 R$           
1.111,46  

6.3.5 CDHU 
11.16.0
60 

Lançamento e adensamento 
de concreto ou massa em 
estrutura 

M3 2,15 0,00 123,45 
 R$         

123,45  
 R$               

265,42  

6.4 CDHU 
13.01.1
30 

Laje pré-fabricada mista 
vigota treliçada/lajota 
cerâmica - LT 12 (8+4) e capa 
com concreto de 25 MPa 

M2 95,00 
110,0

0 
34,19 

 R$         
144,19  

 R$         
13.698,05  

6.5 CDHU 
10.01.0
40 

Armadura em barra de aço 
CA-50 (A ou B) fyk = 500 Mpa 
(Laje pré-fabricada mista 
vigota treliçada/lajota 
cerâmica - LT 12 (8+4) e capa 
com concreto de 25 Mpa 
(Armadura de distribuição 2 
kg/m² aço CA-50)) 

KG 
190,0

0 
7,22 2,73 

 R$              
9,95  

 R$           
1.890,50  

6.6 CDHU 
15.01.0
10 

(Estrutura de madeira 
tesourada para telha de 
barro - vãos até 7,00 m) - 
Estrutura de madeira com 
madeira reaproveitada 

M2 95,00 45,52 58,73 
 R$         

104,25  
 R$           

9.904,13  

6.7 CDHU 
16.02.0
30 

(Telha de barro tipo romana) 
-Telhamento com telha 
cerâmica reaproveitada 

M2 
104,7

4 
14,14 34,09 

 R$            
48,23  

 R$           
5.051,91  
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  CDHU 
14.10.1
11 

Alvenaria de bloco de 
concreto de vedação de 14 x 
19 x 39 cm - classe C 

M2 24,43 60,47 37,35 
 R$            

97,82  
 R$           

2.389,74  

  SINAPI 87879 

CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIAS E ESTRUTURAS 
DE CONCRETO INTERNAS, 
COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 
COM PREPARO EM 
BETONEIRA 400 L. 
AF_06/2014 

M2 24,43     
 R$              
4,99  

 R$               
121,91  

  SINAPI 87775 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA 
EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADA MANUALMENTE 
EM PANOS DE FACHADA 
COM PRESENÇA DE VÃOS, 
ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022 

M2 24,43     
 R$            
63,04  

 R$           
1.540,07  

7.0     
REFORMA DO AR 
CONDICIONADO 

          
 R$         
24.808,58  

  CDHU 
43.07.3
30 

Ar condicionado a frio, tipo 
split parede com capacidade 
de 12.000 BTU/h (retirada 
tubo-linha de líquido 19,70 
m; retirada tubo-linha de 
sucção 19,70 m; retirada fio 
2,5 mm² 54,40 m; retirada fio 
4,0 mm² 54,40 m; retirada 
condensadora 12,00 unid.; 
retirada evaporadora 12,00 
unid.; retirada de dreno  
65,17 m; limpar e rebrasar  
tubos  39,40 m; instalar 
condensadora  14,00 unid.; 
instalar evaporadora  14,00 
unid.; instalar tubo-linha de 
líquido  56,61 m; instalar 
tubo-linha de sucção  56,61 
m; instalar fio 2,5 mm²  71,61 
m; instalar fio 4,0 mm²  71,61 
m; instalar dreno  72,07 m; 
instalar sifão na linha de 
sucção  14,00 unid.; instalar 
sifão invertido 14,00 unid.; 
instalar flanges  28,00 unid.; 
instalar conexões  28,00 
unid.; 14 disjuntores de 20 A) 

CJ 8,00 
372,6

8 
819,12 

 R$      
1.191,80  

 R$           
9.534,42  

  CDHU 
43.07.3
30 

Ar condicionado a frio, tipo 
split parede com capacidade 
de 12.000 BTU/h 

CJ 3,00 
3.708,

75 
409,56 

 R$      
4.118,31  

 R$         
12.354,94  

  CDHU 
22.02.0
10 

Forro em placa de gesso liso 
fixo 

M2 18,86 
154,8

0 
0,00 

 R$         
154,80  

 R$           
2.919,22  

8.0     
CORREÇÃO DE 
RACHADURAS 

          
 R$           
1.677,75  

8.1     Fissura (<0,5 mm)             

8.1.1     Preparo da superfície             

mailto:licitacao@altinopolis.sp.gov.br


 

Prefeitura Municipal de Altinópolis 
Rua Major Garcia, 144 – Centro – Altinópolis – SP, 14.350-057 

Fone: (0xx16) 3665-9575 

E-mail: licitacao@altinopolis.sp.gov.br         

 

42 

8.1.1.1 SINAPI 90447 

RASGO LINEAR MANUAL EM 
ALVENARIA, PARA 
ELETRODUTOS, DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 
MM.AF_09/2023 

M 9,00     
 R$            
12,18  

 R$               
109,62  

8.1.2     Correção             

8.1.2.1 CDHU 
10.01.0
40 

Armadura em barra de aço 
CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

KG 9,00 7,22 2,73 
 R$              

9,95  
 R$                 

89,55  

8.1.2.2 CDHU 
11.05.0
40 

Argamassa graute M3 0,02 
393,6

7 
59,43 

 R$         
453,10  

 R$                    
8,16  

8.1.2.3 CDHU 
11.16.0
60 

Lançamento e adensamento 
de concreto ou massa em 
estrutura 

M3 0,02 0,00 123,45 
 R$         

123,45  
 R$                    

2,22  

8.1.3     Acabamento             

8.1.3.1 CDHU 
33.01.2
80 

Reparo de trincas rasas até 5 
mm de largura, na massa 

M 9,00 30,55 26,06 
 R$            

56,61  
 R$               

509,49  

8.2     Trinca (0,5 a 3 mm)             

8.2.1     Preparo da superfície             

8.2.1.1 SINAPI 90447 

RASGO LINEAR MANUAL EM 
ALVENARIA, PARA 
ELETRODUTOS, DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 
MM. 

M 7,00     
 R$            
12,18  

 R$                 
85,26  

8.2.2     Correção             

8.2.2.1 CDHU 
10.01.0
40 

Armadura em barra de aço 
CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

KG 7,00 7,22 2,73 
 R$              

9,95  
 R$                 

69,65  

8.2.2.2 CDHU 
11.05.0
40 

Argamassa graute M3 0,01 
393,6

7 
59,43 

 R$         
453,10  

 R$                    
6,34  

8.2.2.3 CDHU 
11.16.0
60 

Lançamento e adensamento 
de concreto ou massa em 
estrutura 

M3 0,01 0,00 123,45 
 R$         

123,45  
 R$                    

1,73  

8.2.3     Acabamento             

8.2.3.1 CDHU 
33.01.2
80 

Reparo de trincas rasas até 5 
mm de largura, na massa 

M 7,00 30,55 26,06 
 R$            

56,61  
 R$               

396,27  

8.3     Rachadura (> 3 mm)             

8.3.1     Preparo da superfície             

8.3.1.1 SINAPI 90447 

RASGO LINEAR MANUAL EM 
ALVENARIA, PARA 
ELETRODUTOS, DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 
MM. 

M 5,00     
 R$            
12,18  

 R$                 
60,90  

8.3.2     Correção             

8.3.2.1 CDHU 
10.01.0
40 

Armadura em barra de aço 
CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

KG 5,00 7,22 2,73 
 R$              

9,95  
 R$                 

49,75  

8.3.2.2 CDHU 
11.05.0
40 

Argamassa graute M3 0,01 
393,6

7 
59,43 

 R$         
453,10  

 R$                    
4,53  

8.3.2.3 CDHU 
11.16.0
60 

Lançamento e adensamento 
de concreto ou massa em 
estrutura 

M3 0,01 0,00 123,45 
 R$         

123,45  
 R$                    

1,23  
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8.3.3     Acabamento             

8.3.3.1 CDHU 
33.01.2
80 

Reparo de trincas rasas até 5 
mm de largura, na massa 

M 5,00 30,55 26,06 
 R$            

56,61  
 R$               

283,05  

9.0     ADEQUAÇÕES           
 R$         

78.833,90  

9.1     Sala de Espera I             

9.1.1   
03.02.0
40 

Demolição de mureta da 
recepção (Demolição manual 
de alvenaria de elevação ou 
elemento vazado, incluindo 
revestimento) 

M3 1,55 0,00 84,76 
 R$            

84,76  
 R$               

131,59  

9.1.2   
18.06.1
02 

Reposição de piso cerâmico 
(Placa cerâmica esmaltada 
PEI-5 para área interna, 
grupo de absorção BIIb, 
resistência química B, 
assentado com argamassa 
colante industrializada) 

M2 1,74 33,99 16,01 
 R$            

50,00  
 R$                 

87,00  

9.2     Sala Enfermeira             

9.2.1   
04.09.0
20 

Retirada de guichê (Retirada 
de esquadria metálica em 
geral) 

M2 1,48 0,00 32,88 
 R$            

32,88  
 R$                 

48,66  

9.2.2   
14.04.2
10 

Alvenaria (Alvenaria de bloco 
cerâmico de vedação de 14 
cm) 

M2 1,48 46,31 37,35 
 R$            

83,66  
 R$               

123,82  

9.2.3   
17.02.0
20 Chapisco 

M2 2,96 2,48 4,96 
 R$              

7,44  
 R$                 

22,02  

9.2.4   
17.02.1
40 

Emboço desempenado com 
espuma de poliéster 

M2 2,96 10,15 18,80 
 R$            

28,95  
 R$                 

85,69  

9.2.5   
33.02.0
60 Massa corrida a base de PVA 

M2 2,96 3,02 12,54 
 R$            

15,56  
 R$                 

46,06  

9.2.6   
33.10.0
20 

Tinta látex em massa, 
inclusive preparo 

M2 2,96 8,01 22,39 
 R$            

30,40  
 R$                 

89,98  

9.3     WC G.O.             

9.3.1   
04.08.0
20 

Retirada de folha de 
esquadria em madeira 

UN 1,00 0,00 23,50 
 R$            

23,50  
 R$                 

23,50  

9.3.2   
04.08.0
60 

Retirada de batente com 
guarnição e peças lineares 
em madeira, chumbados 

M 4,90 0,00 14,10 
 R$            

14,10  
 R$                 

69,09  

9.3.3   
04.11.0
20 

Retirada de vaso sanit. 
(Retirada de aparelho 
sanitário incluindo 
acessórios) 

UN 2,00 0,00 46,37 
 R$            

46,37  
 R$                 

92,74  

9.3.4   
04.11.0
20 

Retirada de lavatório 
(Retirada de aparelho 
sanitário incluindo 
acessórios) 

UN 2,00 0,00 46,37 
 R$            

46,37  
 R$                 

92,74  

9.3.5   
03.04.0
20 

Retirada de azulejo 
(Demolição manual de 
revestimento cerâmico, 
incluindo a base) 

M2 18,14 0,00 12,71 
 R$            

12,71  
 R$               

230,56  
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9.3.6   
03.04.0
20 

Retirada de Piso cerâmico  
(Demolição manual de 
revestimento cerâmico, 
incluindo a base) 

M2 5,31 0,00 12,71 
 R$            

12,71  
 R$                 

67,49  

9.3.7   
03.02.0
40 

Demolição manual de 
alvenaria de elevação ou 
elemento vazado, incluindo 
revestimento 

M3 0,90 0,00 84,76 
 R$            

84,76  
 R$                 

76,67  

9.3.8   
04.11.0
60 

Retirada de complemento 
sanitário fixado ou de 
sobrepor 

UN 8,00 0,00 6,45 
 R$              

6,45  
 R$                 

51,60  

9.3.9   
04.11.0
80 

Retirada de registro ou 
válvula embutidos 

UN 2,00 0,00 59,27 
 R$            

59,27  
 R$               

118,54  

9.3.10   
14.04.2
10 

Alvenaria de bloco cerâmico 
de vedação de 14 cm 

M2 1,98 46,31 37,35 
 R$            

83,66  
 R$               

165,65  

9.3.11   
17.02.0
20 

Chapisco M2 3,96 2,48 4,96 
 R$              

7,44  
 R$                 

29,46  

9.3.12   
17.02.1
40 

Emboço desempenado com 
espuma de poliéster 

M2 3,96 10,15 18,80 
 R$            

28,95  
 R$               

114,64  

9.3.13   
18.06.1
02 

Placa cerâmica esmaltada 
PEI-5 para área interna, 
grupo de absorção BIIb, 
resistência química B, 
assentado com argamassa 
colante industrializada 

M2 28,72 33,99 16,01 
 R$            

50,00  
 R$           

1.436,00  

9.3.14   
18.06.1
02 

Placa cerâmica esmaltada 
PEI-5 para área interna, 
grupo de absorção BIIb, 
resistência química B, 
assentado com argamassa 
colante industrializada 

M2 5,31 33,99 16,01 
 R$            

50,00  
 R$               

265,50  

9.3.15   
44.01.1
00 

Lavatório de louça sem 
coluna 

UN 1,00 97,35 73,29 
 R$         

170,64  
 R$               

170,64  

9.3.16   
44.01.8
20 

Bacia sifonada com caixa de 
descarga acoplada com 
tampa - 6 litros 

UN 1,00 
1.083,

39 
65,87 

 R$      
1.149,26  

 R$           
1.149,26  
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9.3.17   
44.03.0
80 

Porta-papel de louça de 
embutir 

UN 1,00 67,27 15,50 
 R$            

82,77  
 R$                 

82,77  

9.3.18   
44.03.0
40 

Saboneteira de louça de 
embutir 

UN 1,00 46,66 15,50 
 R$            

62,16  
 R$                 

62,16  

9.3.19   
44.03.0
30 

Dispenser toalheiro metálico 
esmaltado para bobina de 
25cm x 50m, sem alavanca 

UN 1,00 99,81 6,45 
 R$         

106,26  
 R$               

106,26  

9.3.20   
30.01.0
80 

Barra de apoio reta, para 
pessoas com mobilidade 
reduzida, em tubo de 
alumínio, comprimento de 
800 mm, acabamento com 
pintura epóxi 

UN 2,00 
149,5

2 
14,10 

 R$         
163,62  

 R$               
327,24  

9.3.21   
30.01.1
30 

Barra de proteção para 
lavatório, para pessoas com 
mobilidade reduzida, em 
tubo de alumínio 
acabamento com pintura 
epóxi 

UN 1,00 
410,9

8 
23,50 

 R$         
434,48  

 R$               
434,48  

9.3.22   
23.20.1
70 

Folha de porta lisa folheada 
com madeira, sob medida 

M2 1,68 
132,4

1 
23,50 

 R$         
155,91  

 R$               
261,93  

9.3.23   
44.03.3
15 

Torneira de mesa com bica 
móvel e alavanca 

UN 1,00 86,09 19,87 
 R$         

105,96  
 R$               

105,96  

9.3.24   
44.20.2
20 

Sifão de metal cromado de 1´ 
x 1 1/2´ 

UN 1,00 
167,2

8 
26,06 

 R$         
193,34  

 R$               
193,34  

9.3.25   
44.20.1
00 

Engate flexível metálico DN= 
1/2´ 

UN 1,00 26,21 6,36 
 R$            

32,57  
 R$                 

32,57  

9.4     DEPÓSITO             
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9.4.1   
04.11.0
80 

Retirada de registro ou 
válvula embutidos 

UN 1,00 0,00 59,27 
 R$            

59,27  
 R$                 

59,27  

9.4.2   
04.11.0
60 

Retirada de complemento 
sanitário fixado ou de 
sobrepor 

UN 5,00 0,00 6,45 
 R$              

6,45  
 R$                 

32,25  

9.4.3   
44.03.0
30 

Dispenser toalheiro metálico 
esmaltado para bobina de 
25cm x 50m, sem alavanca 

UN 1,00 99,81 6,45 
 R$         

106,26  
 R$               

106,26  

9.4.4   
44.03.0
80 

Porta-papel de louça de 
embutir 

UN 1,00 67,27 15,50 
 R$            

82,77  
 R$                 

82,77  

9.4.5   
44.03.0
40 

Saboneteira de louça de 
embutir 

UN 1,00 46,66 15,50 
 R$            

62,16  
 R$                 

62,16  

9.4.6   
18.06.1
02 

Placa cerâmica esmaltada 
PEI-5 para área interna, 
grupo de absorção BIIb, 
resistência química B, 
assentado com argamassa 
colante industrializada 

M2 1,00 33,99 16,01 
 R$            

50,00  
 R$                 

50,00  

9.4.7   
18.06.1
02 

Placa cerâmica esmaltada 
PEI-5 para área interna, 
grupo de absorção BIIb, 
resistência química B, 
assentado com argamassa 
colante industrializada 

M2 1,00 33,99 16,01 
 R$            

50,00  
 R$                 

50,00  

9.4.8   
04.07.0
20 

Retirada de forro qualquer 
em placas ou tiras fixadas 

M2 3,66 0,00 13,15 
 R$            

13,15  
 R$                 

48,13  

9.4.9   
17.02.0
20 

Chapisco M2 6,72 2,48 4,96 
 R$              

7,44  
 R$                 

50,00  

9.4.10   
17.02.1
40 

Emboço desempenado com 
espuma de poliéster 

M2 6,72 10,15 18,80 
 R$            

28,95  
 R$               

194,54  

9.4.11   
18.06.1
02 

Placa cerâmica esmaltada 
PEI-5 para área interna, 
grupo de absorção BIIb, 
resistência química B, 
assentado com argamassa 
colante industrializada 

M2 1,00 33,99 16,01 
 R$            

50,00  
 R$                 

50,00  
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9.4.12   
18.06.1
02 

Placa cerâmica esmaltada 
PEI-5 para área interna, 
grupo de absorção BIIb, 
resistência química B, 
assentado com argamassa 
colante industrializada 

M2 1,00 33,99 16,01 
 R$            

50,00  
 R$                 

50,00  

9.5     WC M. Func.             

9.5.1   
04.08.0
20 

Retirada de folha de 
esquadria em madeira 

UN 1,00 0,00 23,50 
 R$            

23,50  
 R$                 

23,50  

9.5.2   
04.11.0
60 

Retirada de complemento 
sanitário fixado ou de 
sobrepor 

UN 5,00 0,00 6,45 
 R$              

6,45  
 R$                 

32,25  

9.5.3   
04.11.0
80 

Retirada de registro ou 
válvula embutidos 

UN 1,00 0,00 59,27 
 R$            

59,27  
 R$                 

59,27  

9.5.4   
03.04.0
20 

Demolição manual de 
revestimento cerâmico, 
incluindo a base 

M2 24,54 0,00 12,71 
 R$            

12,71  
 R$               

311,90  

9.5.5   
18.06.1
02 

Placa cerâmica esmaltada 
PEI-5 para área interna, 
grupo de absorção BIIb, 
resistência química B, 
assentado com argamassa 
colante industrializada 

M2 20,88 33,99 16,01 
 R$            

50,00  
 R$           

1.044,00  

9.5.6   
18.06.1
02 

Placa cerâmica esmaltada 
PEI-5 para área interna, 
grupo de absorção BIIb, 
resistência química B, 
assentado com argamassa 
colante industrializada 

M2 3,66 33,99 16,01 
 R$            

50,00  
 R$               

183,00  

9.5.7   
23.20.1
70 

Folha de porta lisa folheada 
com madeira, sob medida 

M2 2,10 
132,4

1 
23,50 

 R$         
155,91  

 R$               
327,41  

9.5.8   
30.01.0
80 

Barra de apoio reta, para 
pessoas com mobilidade 
reduzida, em tubo de 
alumínio, comprimento de 
800 mm, acabamento com 
pintura epóxi 

UN 2,00 
149,5

2 
14,10 

 R$         
163,62  

 R$               
327,24  

9.5.9   
30.01.1
30 

Barra de proteção para 
lavatório, para pessoas com 
mobilidade reduzida, em 
tubo de alumínio 
acabamento com pintura 
epóxi 

UN 1,00 
410,9

8 
23,50 

 R$         
434,48  

 R$               
434,48  

9.5.10   
30.01.1
20 

Barra de apoio reta, para 
pessoas com mobilidade 
reduzida, em tubo de aço 
inoxidável de 1 1/4´ x 400 
mm 

UN 2,00 
156,0

2 
14,10 

 R$         
170,12  

 R$               
340,24  

9.5.11   
30.04.0
60 

Revestimento em chapa de 
aço inoxidável para proteção 
de portas, altura de 40 cm 

M 1,00 
594,0

0 
0,00 

 R$         
594,00  

 R$               
594,00  
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9.5.12   
04.07.0
20 

Retirada de forro qualquer 
em placas ou tiras fixadas 

M2 3,66 0,00 13,15 
 R$            

13,15  
 R$                 

48,13  

9.5.13   
17.02.0
20 

Chapisco M2 6,72 2,48 4,96 
 R$              

7,44  
 R$                 

50,00  

9.5.14   
17.02.1
40 

Emboço desempenado com 
espuma de poliéster 

M2 6,72 10,15 18,80 
 R$            

28,95  
 R$               

194,54  

9.5.15   
44.01.1
00 

Lavatório de louça sem 
coluna 

UN 1,00 97,35 73,29 
 R$         

170,64  
 R$               

170,64  

9.5.16   
44.01.8
20 

Bacia sifonada com caixa de 
descarga acoplada com 
tampa - 6 litros 

UN 1,00 
1.083,

39 
65,87 

 R$      
1.149,26  

 R$           
1.149,26  

9.5.17   
44.03.0
30 

Dispenser toalheiro metálico 
esmaltado para bobina de 
25cm x 50m, sem alavanca 

UN 1,00 99,81 6,45 
 R$         

106,26  
 R$               

106,26  

9.5.18   
44.03.0
80 

Porta-papel de louça de 
embutir 

UN 1,00 67,27 15,50 
 R$            

82,77  
 R$                 

82,77  

9.5.19   
44.03.0
40 

Saboneteira de louça de 
embutir 

UN 1,00 46,66 15,50 
 R$            

62,16  
 R$                 

62,16  

9.5.20   
44.03.3
15 

Torneira de mesa com bica 
móvel e alavanca 

UN 1,00 86,09 19,87 
 R$         

105,96  
 R$               

105,96  

9.5.21   
44.20.2
20 

Sifão de metal cromado de 1´ 
x 1 1/2´ 

UN 1,00 
167,2

8 
26,06 

 R$         
193,34  

 R$               
193,34  

9.5.22   
44.20.1
00 

Engate flexível metálico DN= 
1/2´ 

UN 1,00 26,21 6,36 
 R$            

32,57  
 R$                 

32,57  

9.6     Sala Multiuso             

9.6.1   
04.07.0
20 

Retirada de forro qualquer 
em placas ou tiras fixadas 

M2 18,43 0,00 13,15 
 R$            

13,15  
 R$               

242,35  

9.6.2   
03.04.0
20 

Demolição manual de 
revestimento cerâmico, 
incluindo a base 

M2 18,43 0,00 12,71 
 R$            

12,71  
 R$               

234,25  

9.6.3   
18.06.1
02 

Placa cerâmica esmaltada 
PEI-5 para área interna, 
grupo de absorção BIIb, 
resistência química B, 
assentado com argamassa 
colante industrializada 

M2 18,43 33,99 16,01 
 R$            

50,00  
 R$               

921,50  
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9.6.4   
18.06.1
03 

Rodapé em placa cerâmica 
esmaltada PEI-5 para área 
interna, grupo de absorção 
BIIb, resistência química B, 
assentado com argamassa 
colante industrializada 

M 16,50 5,59 1,28 
 R$              

6,87  
 R$               

113,36  

9.6.5   
17.02.0
20 

Chapisco M2 25,35 2,48 4,96 
 R$              

7,44  
 R$               

188,60  

9.6.6   
17.02.1
40 

Emboço desempenado com 
espuma de poliéster 

M2 25,35 10,15 18,80 
 R$            

28,95  
 R$               

733,88  

9.7     SALA AGENTES DA SAÚDE             

9.7.1   
04.11.0
60 

Retirada de complemento 
sanitário fixado ou de 
sobrepor 

UN 2,00 0,00 6,45 
 R$              

6,45  
 R$                 

12,90  

9.7.2   
03.04.0
20 

Demolição manual de 
revestimento cerâmico, 
incluindo a base 

M2 17,02 0,00 12,71 
 R$            

12,71  
 R$               

216,32  

9.7.3   
04.07.0
20 

Retirada de forro qualquer 
em placas ou tiras fixadas 

M2 17,02 0,00 13,15 
 R$            

13,15  
 R$               

223,81  

9.7.4   
17.02.0
20 

Chapisco M2 21,78 2,48 4,96 
 R$              

7,44  
 R$               

162,04  

9.7.5   
17.02.1
40 

Emboço desempenado com 
espuma de poliéster 

M2 21,78 10,15 18,80 
 R$            

28,95  
 R$               

630,53  

9.7.6   
04.01.0
40 

Retirada de divisória em 
placa de madeira ou 
fibrocimento com montantes 
metálicos 

M2 17,85 0,00 33,53 
 R$            

33,53  
 R$               

598,51  

9.7.10     Alicerce             

9.7.10.
1 

  
06.02.0
20 

Escavação manual em solo 
de 1ª e 2ª categoria em vala 
ou cava até 1,5 m 

M3 0,42 0,00 63,57 
 R$            

63,57  
 R$                 

26,70  

9.7.10.
2 

  
12.01.0
41 

Broca em concreto armado 
diâmetro de 25 cm - 
completa 

M 6,00 30,41 51,43 
 R$            

81,84  
 R$               

491,04  

9.7.10.
3 

  
10.01.0
40 

Armadura em barra de aço 
CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

KG 32,13 7,22 2,73 
 R$              

9,95  
 R$               

319,69  

9.7.10.
4 

  
10.01.0
60 

Armadura em barra de aço 
CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa 

KG 14,28 7,87 2,73 
 R$            

10,60  
 R$               

151,37  

9.7.10.
5 

  
11.18.0
40 

Lastro de pedra britada M3 0,06 
187,4

8 
31,79 

 R$         
219,27  

 R$                 
13,16  

9.7.10.
6 

  
11.04.0
40 

Concreto não estrutural 
executado no local, mínimo 
200 kg cimento / m³ 

M3 0,36 
387,0

5 
52,98 

 R$         
440,03  

 R$               
158,41  

9.7.10.
7 

  
11.16.0
40 

Lançamento e adensamento 
de concreto ou massa em 
fundação 

M3 0,36 0,00 178,72 
 R$         

178,72  
 R$                 

64,34  
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9.7.10.
8 

  
14.01.0
50 

Alvenaria de embasamento 
em bloco de concreto de 14 x 
19 x 39 cm - classe A 

M2 0,60 77,38 37,35 
 R$         

114,73  
 R$                 

68,84  

9.7.10.
9 

    Impermeabilização             

9.7.10.
9.1 

  
17.02.1
40 

Emboço desempenado com 
espuma de poliéster 

M2 2,38 10,15 18,80 
 R$            

28,95  
 R$                 

68,90  

9.7.10.
9.2 

  
32.16.0
10 

Impermeabilização em 
pintura de asfalto oxidado 
com solventes orgânicos, 
sobre massa 

M2 2,38 10,64 8,48 
 R$            

19,12  
 R$                 

45,51  

9.7.11     pilar             

9.7.11.
1 

  
09.01.0
30 

Forma em madeira comum 
para estrutura 

M2 3,60 
178,9

0 
70,48 

 R$         
249,38  

 R$               
897,77  

9.7.11.
2 

  
10.01.0
40 

Armadura em barra de aço 
CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

KG 18,00 7,22 2,73 
 R$              

9,95  
 R$               

179,10  

9.7.11.
3 

  
10.01.0
60 

Armadura em barra de aço 
CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa 

KG 8,10 7,87 2,73 
 R$            

10,60  
 R$                 

85,86  

9.7.11.
4 

  
11.03.0
90 

Concreto preparado no local, 
fck = 20 MPa 

M3 0,18 
429,3

2 
127,14 

 R$         
556,46  

 R$               
100,16  

9.7.11.
5 

  
11.16.0
40 

Lançamento e adensamento 
de concreto ou massa em 
fundação 

M3 0,18 0,00 178,72 
 R$         

178,72  
 R$                 

32,17  

9.7.11.
6 

  
14.04.2
10 

Alvenaria de bloco cerâmico 
de vedação de 14 cm 

M2 16,65 46,31 37,35 
 R$            

83,66  
 R$           

1.392,94  

9.7.11.
7 

  
17.02.0
20 

Chapisco M2 33,30 2,48 4,96 
 R$              

7,44  
 R$               

247,75  

9.7.11.
8 

  
17.02.1
40 

Emboço desempenado com 
espuma de poliéster 

M2 33,30 10,15 18,80 
 R$            

28,95  
 R$               

964,04  

9.7.11.
9 

  
18.06.1
02 

Placa cerâmica esmaltada 
PEI-5 para área interna, 
grupo de absorção BIIb, 
resistência química B, 
assentado com argamassa 
colante industrializada 

M2 17,02 33,99 16,01 
 R$            

50,00  
 R$               

851,00  

9.7.11.
10 

  
18.06.1
03 

Rodapé em placa cerâmica 
esmaltada PEI-5 para área 
interna, grupo de absorção 
BIIb, resistência química B, 
assentado com argamassa 
colante industrializada 

M 16,82 5,59 1,28 
 R$              

6,87  
 R$               

115,55  

9.8     Recepção             

9.8.1   
04.11.0
60 

Retirada de complemento 
sanitário fixado ou de 
sobrepor 

UN 1,00 0,00 6,45 
 R$              

6,45  
 R$                    

6,45  

9.8.2   
04.09.0
20 

Retirada de esquadria 
metálica em geral 

M2 1,88 0,00 32,88 
 R$            

32,88  
 R$                 

61,81  
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9.8.3   
03.02.0
40 

Demolição manual de 
alvenaria de elevação ou 
elemento vazado, incluindo 
revestimento 

M3 0,41 0,00 84,76 
 R$            

84,76  
 R$                 

34,33  

9.8.5   
03.04.0
20 

Demolição manual de 
revestimento cerâmico, 
incluindo a base 

M2 15,99 0,00 12,71 
 R$            

12,71  
 R$               

203,23  

9.8.6     Verga seção 0,10mx0,20 m             

9.8.6.1   
09.01.0
30 

Forma em madeira comum 
para estrutura 

M2 0,76 
178,9

0 
70,48 

 R$         
249,38  

 R$               
189,53  

9.8.6.2   
10.01.0
40 

Armadura em barra de aço 
CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

KG 3,80 7,22 2,73 
 R$              

9,95  
 R$                 

37,81  

9.8.6.3   
10.01.0
60 

Armadura em barra de aço 
CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa 

KG 1,33 7,87 2,73 
 R$            

10,60  
 R$                 

14,10  

9.8.6.4   
11.03.0
90 

Concreto preparado no local, 
fck = 20 MPa 

M3 0,04 
429,3

2 
127,14 

 R$         
556,46  

 R$                 
21,15  

9.8.6.5   
11.16.0
40 

Lançamento e adensamento 
de concreto ou massa em 
fundação 

M3 0,04 0,00 178,72 
 R$         

178,72  
 R$                    

6,79  

9.8.7   
14.04.2
10 

Alvenaria de bloco cerâmico 
de vedação de 14 cm 

M2 1,90 46,31 37,35 
 R$            

83,66  
 R$               

158,95  

9.8.8   
18.06.1
02 

Placa cerâmica esmaltada 
PEI-5 para área interna, 
grupo de absorção BIIb, 
resistência química B, 
assentado com argamassa 
colante industrializada 

M2 1,00 33,99 16,01 
 R$            

50,00  
 R$                 

50,00  

9.8.9   
17.02.0
20 

Chapisco M2 25,48 2,48 4,96 
 R$              

7,44  
 R$               

189,57  

9.8.10   
17.02.1
40 

Emboço desempenado com 
espuma de poliéster 

M2 25,48 10,15 18,80 
 R$            

28,95  
 R$               

737,65  

9.8.11   
24.01.2
80 

Caixilho tipo guichê em 
chapa de aço 

M2 1,50 
998,3

1 
89,36 

 R$      
1.087,67  

 R$           
1.631,51  

9.9     C.M.E.             

9.9.1   
04.11.0
60 

Retirada de complemento 
sanitário fixado ou de 
sobrepor 

UN 1,00 0,00 6,45 
 R$              

6,45  
 R$                    

6,45  

9.9.2   
18.06.1
02 

Placa cerâmica esmaltada 
PEI-5 para área interna, 
grupo de absorção BIIb, 
resistência química B, 
assentado com argamassa 
colante industrializada 

M2 1,00 33,99 16,01 
 R$            

50,00  
 R$                 

50,00  

9.9.3   
18.06.1
02 

Placa cerâmica esmaltada 
PEI-5 para área interna, 
grupo de absorção BIIb, 
resistência química B, 
assentado com argamassa 
colante industrializada 

M2 25,10 33,99 16,01 
 R$            

50,00  
 R$           

1.255,00  
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9.9.4     
Pia de granito com cuba 
metálica  

            

9.9.4.1   
14.02.0
30 

Alvenaria de elevação de 1/2 
tijolo maciço comum 

M2 1,32 58,49 76,07 
 R$         

134,56  
 R$               

177,62  

9.9.4.2   
17.02.0
20 

Chapisco M2 1,54 2,48 4,96 
 R$              

7,44  
 R$                 

11,46  

9.9.4.3   
17.02.1
20 

Emboço comum M2 1,54 10,15 13,64 
 R$            

23,79  
 R$                 

36,64  

9.9.4.4   
18.06.1
02 

Placa cerâmica esmaltada 
PEI-5 para área interna, 
grupo de absorção BIIb, 
resistência química B, 
assentado com argamassa 
colante industrializada 

M2 1,54 33,99 16,01 
 R$            

50,00  
 R$                 

77,00  

9.9.4.5   
09.01.0
30 

Forma em madeira comum 
para estrutura 

M2 1,23 
178,9

0 
70,48 

 R$         
249,38  

 R$               
307,78  

9.9.4.6   
10.01.0
40 

Armadura em barra de aço 
CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

KG 11,22 7,22 2,73 
 R$              

9,95  
 R$               

111,64  

9.9.4.7   
10.01.0
60 

Armadura em barra de aço 
CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa 

KG 4,49 7,87 2,73 
 R$            

10,60  
 R$                 

47,57  

9.9.4.8   
11.03.0
90 

Concreto preparado no local, 
fck = 20 MPa 

M3 0,11 
429,3

2 
127,14 

 R$         
556,46  

 R$                 
62,43  

9.9.4.9   
11.16.0
40 

Lançamento e adensamento 
de concreto ou massa em 
fundação 

M3 0,11 0,00 178,72 
 R$         

178,72  
 R$                 

20,05  

9.9.4.1
0 

  
44.02.0
62 

Tampo/bancada em granito, 
com frontão, espessura de 2 
cm, acabamento polido 

M2 1,12 
928,9

7 
86,10 

 R$      
1.015,07  

 R$           
1.138,91  

9.9.4.1
1 

  
44.06.4
00 

Cuba em aço inoxidável 
simples de 500x400x300mm 

UN 1,00 
682,8

9 
26,06 

 R$         
708,95  

 R$               
708,95  

9.9.5     
Ponto de tomada 220V para 
autoclave 

            

9.9.5.1   
37.13.6
00 

Disjuntor termomagnético, 
unipolar 127/220 V, corrente 
de 10 A até 30 A 

UN 1,00 11,56 15,63 
 R$            

27,19  
 R$                 

27,19  

9.9.5.2   
39.02.0
30 

Cabo de cobre de 6 mm², 
isolamento 750 V - isolação 
em PVC 70°C 

M 
150,0

0 
6,32 3,64 

 R$              
9,96  

 R$           
1.494,00  

9.9.5.3   
38.19.0
30 

Eletroduto de PVC corrugado 
flexível leve, diâmetro 
externo de 25 mm 

M 50,00 2,25 15,63 
 R$            

17,88  
 R$               

894,00  

9.9.5.4   
40.07.0
10 

Caixa em PVC de 4´ x 2´ UN 1,00 3,61 13,03 
 R$            

16,64  
 R$                 

16,64  

9.9.5.5   
40.04.4
60 

Tomada 2P+T de 20 A - 250 
V, completa 

CJ 1,00 14,38 15,63 
 R$            

30,01  
 R$                 

30,01  

9.9.6     Ponto esgoto             
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9.9.6.1   
46.05.0
20 

Tubo PVC rígido, tipo Coletor 
Esgoto, junta elástica, DN= 
100 mm, inclusive conexões 

M 6,00 28,86 18,33 
 R$            

47,19  
 R$               

283,14  

9.9.6.2   
44.20.6
20 

Válvula americana UN 1,00 72,06 2,12 
 R$            

74,18  
 R$                 

74,18  

9.9.6.3   
49.01.0
16 

Caixa sifonada de PVC rígido 
de 100 x 100 x 50 mm, com 
grelha 

UN 1,00 39,67 52,10 
 R$            

91,77  
 R$                 

91,77  

9.9.7     Ponto água             

9.9.7.1   
46.01.0
10 

Tubo de PVC rígido soldável 
marrom, DN= 20 mm, (1/2´), 
inclusive conexões 

M 6,00 6,02 26,06 
 R$            

32,08  
 R$               

192,48  

9.9.7.2   
44.03.3
15 

Torneira de mesa com bica 
móvel e alavanca 

UN 1,00 86,09 19,87 
 R$         

105,96  
 R$               

105,96  

9.10     ALMOXARIFADO             

9.10.1   
04.11.0
60 

Retirada de complemento 
sanitário fixado ou de 
sobrepor 

UN 1,00 0,00 6,45 
 R$              

6,45  
 R$                    

6,45  

9.10.2   
18.06.1
02 

Placa cerâmica esmaltada 
PEI-5 para área interna, 
grupo de absorção BIIb, 
resistência química B, 
assentado com argamassa 
colante industrializada 

M2 1,00 33,99 16,01 
 R$            

50,00  
 R$                 

50,00  

9.10.3   
18.06.1
02 

Placa cerâmica esmaltada 
PEI-5 para área interna, 
grupo de absorção BIIb, 
resistência química B, 
assentado com argamassa 
colante industrializada 

M2 1,00 33,99 16,01 
 R$            

50,00  
 R$                 

50,00  

9.11     Circulação 3             

9.11.1   
03.04.0
20 

Demolição manual de 
revestimento cerâmico, 
incluindo a base 

M2 8,36 0,00 12,71 
 R$            

12,71  
 R$               

106,26  

9.11.2   
18.06.1
02 

Placa cerâmica esmaltada 
PEI-5 para área interna, 
grupo de absorção BIIb, 
resistência química B, 
assentado com argamassa 
colante industrializada 

M2 8,36 33,99 16,01 
 R$            

50,00  
 R$               

418,00  

9.11.3   
18.06.1
03 

Rodapé em placa cerâmica 
esmaltada PEI-5 para área 
interna, grupo de absorção 
BIIb, resistência química B, 
assentado com argamassa 
colante industrializada 

M 11,70 5,59 1,28 
 R$              

6,87  
 R$                 

80,38  
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9.11.4   
19.01.0
62 

Peitoril e/ou soleira em 
granito, espessura de 2 cm e 
largura até 20 cm, 
acabamento polido 

M 3,70 
161,0

1 
14,07 

 R$         
175,08  

 R$               
647,80  

9.12     Sala de Espera II             

9.12.1   
03.04.0
20 

Demolição manual de 
revestimento cerâmico, 
incluindo a base 

M2 18,96 0,00 12,71 
 R$            

12,71  
 R$               

240,98  

9.12.2   
14.04.2
10 

Alvenaria de bloco cerâmico 
de vedação de 14 cm 

M2 1,46 46,31 37,35 
 R$            

83,66  
 R$               

122,14  

9.12.3   
17.02.0
20 

Chapisco M2 2,92 2,48 4,96 
 R$              

7,44  
 R$                 

21,72  

9.12.4   
17.02.1
40 

Emboço desempenado com 
espuma de poliéster 

M2 2,92 10,15 18,80 
 R$            

28,95  
 R$                 

84,53  

9.12.5   
18.06.1
02 

Placa cerâmica esmaltada 
PEI-5 para área interna, 
grupo de absorção BIIb, 
resistência química B, 
assentado com argamassa 
colante industrializada 

M2 18,96 33,99 16,01 
 R$            

50,00  
 R$               

948,00  

9.12.6   
18.06.1
03 

Rodapé em placa cerâmica 
esmaltada PEI-5 para área 
interna, grupo de absorção 
BIIb, resistência química B, 
assentado com argamassa 
colante industrializada 

M 13,37 5,59 1,28 
 R$              

6,87  
 R$                 

91,85  

9.12.7   
19.01.0
62 

Peitoril e/ou soleira em 
granito, espessura de 2 cm e 
largura até 20 cm, 
acabamento polido 

M 3,63 
161,0

1 
14,07 

 R$         
175,08  

 R$               
635,54  

9.13     COPA             

9.13.1   
03.04.0
20 

Demolição manual de 
revestimento cerâmico, 
incluindo a base 

M2 11,31 0,00 12,71 
 R$            

12,71  
 R$               

143,75  

9.13.2   
04.07.0
20 

Retirada de forro qualquer 
em placas ou tiras fixadas 

M2 15,65 0,00 13,15 
 R$            

13,15  
 R$               

205,80  

9.13.3   
03.02.0
40 

Demolição manual de 
alvenaria de elevação ou 
elemento vazado, incluindo 
revestimento 

M3 1,08 0,00 84,76 
 R$            

84,76  
 R$                 

91,54  

9.13.4   
24.01.0
30 

Caixilho em ferro basculante, 
sob medida 

M2 1,08 
1.664,

19 
29,82 

 R$      
1.694,01  

 R$           
1.829,53  

9.13.5   
17.02.0
20 

Chapisco M2 15,80 2,48 4,96 
 R$              

7,44  
 R$               

117,55  

9.13.6   
17.02.1
40 

Emboço desempenado com 
espuma de poliéster 

M2 15,80 10,15 18,80 
 R$            

28,95  
 R$               

457,41  

9.13.9     Alicerce             

9.13.9.
1 

  
06.02.0
20 

Escavação manual em solo 
de 1ª e 2ª categoria em vala 
ou cava até 1,5 m 

M3 0,11 0,00 63,57 
 R$            

63,57  
 R$                    

6,99  
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9.13.9.
2 

  
12.01.0
41 

Broca em concreto armado 
diâmetro de 25 cm - 
completa 

M 3,00 30,41 51,43 
 R$            

81,84  
 R$               

245,52  

9.13.9.
3 

  
10.01.0
40 

Armadura em barra de aço 
CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

KG 8,80 7,22 2,73 
 R$              

9,95  
 R$                 

87,56  

9.13.9.
4 

  
10.01.0
60 

Armadura em barra de aço 
CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa 

KG 3,91 7,87 2,73 
 R$            

10,60  
 R$                 

41,45  

9.13.9.
5 

  
11.18.0
40 

Lastro de pedra britada M3 0,02 
187,4

8 
31,79 

 R$         
219,27  

 R$                    
4,39  

9.13.9.
6 

  
11.03.0
90 

Concreto preparado no local, 
fck = 20 MPa 

M3 0,10 
429,3

2 
127,14 

 R$         
556,46  

 R$                 
55,65  

9.13.9.
7 

  
11.16.0
40 

Lançamento e adensamento 
de concreto ou massa em 
fundação 

M3 0,10 0,00 178,72 
 R$         

178,72  
 R$                 

17,87  

9.13.9.
8 

  
14.01.0
50 

Alvenaria de embasamento 
em bloco de concreto de 14 x 
19 x 39 cm - classe A 

M2 0,16 77,38 37,35 
 R$         

114,73  
 R$                 

18,36  

9.13.9.
9 

    impermeabilização             

9.13.9.
9.1 

  
32.17.0
10 

Impermeabilização em 
argamassa impermeável com 
aditivo hidrófugo 

M3 0,02 
493,3

2 
366,64 

 R$         
859,96  

 R$                 
16,77  

9.13.9.
9.2 

  
32.16.0
10 

Impermeabilização em 
pintura de asfalto oxidado 
com solventes orgânicos, 
sobre massa 

M2 0,65 10,64 8,48 
 R$            

19,12  
 R$                 

12,43  

9.13.10     pilar             

9.13.10
.1 

  
09.01.0
30 

Forma em madeira comum 
para estrutura 

M2 1,65 
178,9

0 
70,48 

 R$         
249,38  

 R$               
411,48  

9.13.10
.2 

  
10.01.0
40 

Armadura em barra de aço 
CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

KG 9,00 7,22 2,73 
 R$              

9,95  
 R$                 

89,55  

9.13.10
.3 

  
10.01.0
60 

Armadura em barra de aço 
CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa 

KG 4,05 7,87 2,73 
 R$            

10,60  
 R$                 

42,93  

9.13.10
.4 

  
11.03.0
90 

Concreto preparado no local, 
fck = 20 MPa 

M3 0,09 
429,3

2 
127,14 

 R$         
556,46  

 R$                 
50,08  

9.13.10
.5 

  
11.16.0
40 

Lançamento e adensamento 
de concreto ou massa em 
fundação 

M3 0,09 0,00 178,72 
 R$         

178,72  
 R$                 

16,08  

9.13.11   
14.04.2
10 

Alvenaria de bloco cerâmico 
de vedação de 14 cm 

M2 5,19 46,31 37,35 
 R$            

83,66  
 R$               

434,20  

9.13.12   
17.02.0
20 

Chapisco M2 10,38 2,48 4,96 
 R$              

7,44  
 R$                 

77,23  

9.13.13   
17.02.1
40 

Emboço desempenado com 
espuma de poliéster 

M2 10,38 10,15 18,80 
 R$            

28,95  
 R$               

300,50  

9.13.14   
18.06.1
02 

Placa cerâmica esmaltada 
PEI-5 para área interna, 
grupo de absorção BIIb, 
resistência química B, 
assentado com argamassa 
colante industrializada 

M2 11,31 33,99 16,01 
 R$            

50,00  
 R$               

565,50  
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9.13.15   
18.06.1
03 

Rodapé em placa cerâmica 
esmaltada PEI-5 para área 
interna, grupo de absorção 
BIIb, resistência química B, 
assentado com argamassa 
colante industrializada 

M 12,01 5,59 1,28 
 R$              

6,87  
 R$                 

82,51  

9.13.16     Ponto esgoto             

9.13.16
.1 

  
46.02.0
50 

Tubo de PVC rígido branco 
PxB com virola e anel de 
borracha, linha esgoto série 
normal, DN= 50 mm, 
inclusive conexões 

M 12,00 16,21 31,26 
 R$            

47,47  
 R$               

569,64  

9.13.16
.5 

  
44.20.2
00 

Sifão de metal cromado de 1 
1/2´ x 2´ 

UN 1,00 
124,5

6 
26,06 

 R$         
150,62  

 R$               
150,62  

9.13.16
.6 

  
44.20.6
20 

Válvula americana UN 1,00 72,06 2,12 
 R$            

74,18  
 R$                 

74,18  

9.13.16
.7 

  
49.01.0
16 

Caixa sifonada de PVC rígido 
de 100 x 100 x 50 mm, com 
grelha 

UN 1,00 39,67 52,10 
 R$            

91,77  
 R$                 

91,77  

9.13.17     Ponto água             

9.13.17
.1 

  
46.01.0
10 

Tubo de PVC rígido soldável 
marrom, DN= 20 mm, (1/2´), 
inclusive conexões 

M 12,00 6,02 26,06 
 R$            

32,08  
 R$               

384,96  

9.13.17
.2 

  
44.03.3
15 

Torneira de mesa com bica 
móvel e alavanca 

UN 1,00 86,09 19,87 
 R$         

105,96  
 R$               

105,96  

9.13.18     Ponto energia             

9.13.18
.1 

  
40.07.0
10 

Caixa em PVC de 4´ x 2´ UN 2,00 3,61 13,03 
 R$            

16,64  
 R$                 

33,28  

9.13.18
.2 

  
40.20.1
20 

Placa de 4´ x 2´ UN 2,00 4,18 1,70 
 R$              

5,88  
 R$                 

11,76  

9.13.18
.3 

  
61.15.0
20 

Tomada simples de sobrepor 
universal 2P+T - 10 A - 250 V 

UN 2,00 9,70 15,63 
 R$            

25,33  
 R$                 

50,66  

9.13.18
.4 

  
38.13.0
10 

Eletroduto corrugado em 
polietileno de alta densidade, 
DN= 30 mm, com acessórios 

M 20,00 5,05 2,09 
 R$              

7,14  
 R$               

142,80  

9.13.18
.5 

  
39.02.0
16 

Cabo de cobre de 2,5 mm², 
isolamento 750 V - isolação 
em PVC 70°C 

M 36,00 2,63 2,09 
 R$              

4,72  
 R$               

169,92  

9.13.19     Ponto de luz             

9.13.19
.1 

  
41.13.0
50 

Luminária blindada de 
sobrepor ou pendente em 
calha fechada, para 2 
lâmpadas fluorescentes de 
32 W/36 W/40 W 

UN 1,00 
238,3

4 
20,84 

 R$         
259,18  

 R$               
259,18  

9.13.19
.2 

  
41.07.0
70 

Lâmpada fluorescente 
tubular, base bipino bilateral 
de 32 W 

UN 2,00 18,03 4,24 
 R$            

22,27  
 R$                 

44,54  
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9.13.19
.3 

  
41.09.7
50 

Reator eletrônico de alto 
fator de potência com 
partida instantânea, para 2 
lâmpadas fluorescentes 
tubulares, base bipino 
bilateral, 32 W - 127 V / 220 
V 

UN 1,00 46,26 20,84 
 R$            

67,10  
 R$                 

67,10  

9.13.20     Ponto de Gás             

9.13.20
.1 

  
38.19.0
40 

Eletroduto de PVC corrugado 
flexível leve, diâmetro 
externo de 32 mm 

M 12,00 5,18 15,63 
 R$            

20,81  
 R$               

249,72  

9.13.20
.2 

  
46.10.0
10 

Tubo de cobre classe A, DN= 
15mm (1/2´), inclusive 
conexões 

M 12,00 85,38 17,19 
 R$         

102,57  
 R$           

1.230,84  

9.14     ÁREA DE SERVIÇO             

9.14.1   
03.04.0
20 

Demolição manual de 
revestimento cerâmico, 
incluindo a base 

M2 4,10 0,00 12,71 
 R$            

12,71  
 R$                 

52,11  

9.14.2   
03.02.0
40 

Demolição manual de 
alvenaria de elevação ou 
elemento vazado, incluindo 
revestimento 

M3 0,28 0,00 84,76 
 R$            

84,76  
 R$                 

24,03  

9.14.3   
23.09.0
50 

Porta lisa com batente 
madeira - 90 x 210 cm 

UN 1,00 
538,6

9 
131,56 

 R$         
670,25  

 R$               
670,25  

9.14.4   
18.06.1
02 

Placa cerâmica esmaltada 
PEI-5 para área interna, 
grupo de absorção BIIb, 
resistência química B, 
assentado com argamassa 
colante industrializada 

M2 3,95 33,99 16,01 
 R$            

50,00  
 R$               

197,50  

9.14.5   
18.06.1
03 

Rodapé em placa cerâmica 
esmaltada PEI-5 para área 
interna, grupo de absorção 
BIIb, resistência química B, 
assentado com argamassa 
colante industrializada 

M 6,66 5,59 1,28 
 R$              

6,87  
 R$                 

45,75  

9.14.6   
19.01.0
62 

Peitoril e/ou soleira em 
granito, espessura de 2 cm e 
largura até 20 cm, 
acabamento polido 

M 1,00 
161,0

1 
14,07 

 R$         
175,08  

 R$               
175,08  

9.14.7   
17.02.0
20 

Chapisco M2 6,20 2,48 4,96 
 R$              

7,44  
 R$                 

46,13  

9.14.8   
17.02.1
40 

Emboço desempenado com 
espuma de poliéster 

M2 6,20 10,15 18,80 
 R$            

28,95  
 R$               

179,49  

9.14.11     Ponto esgoto             

9.14.11
.1 

  
46.02.0
50 

Tubo de PVC rígido branco 
PxB com virola e anel de 
borracha, linha esgoto série 
normal, DN= 50 mm, 
inclusive conexões 

M 6,00 16,21 31,26 
 R$            

47,47  
 R$               

284,82  

9.14.11
.5 

  
44.20.6
20 

Válvula americana UN 1,00 72,06 2,12 
 R$            

74,18  
 R$                 

74,18  
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9.14.11
.6 

  
49.01.0
16 

Caixa sifonada de PVC rígido 
de 100 x 100 x 50 mm, com 
grelha 

UN 1,00 39,67 52,10 
 R$            

91,77  
 R$                 

91,77  

9.14.12     Ponto água             

9.14.12
.1 

  
46.01.0
10 

Tubo de PVC rígido soldável 
marrom, DN= 20 mm, (1/2´), 
inclusive conexões 

M 6,00 6,02 26,06 
 R$            

32,08  
 R$               

192,48  

9.14.12
.2 

  
44.03.3
15 

Torneira de mesa com bica 
móvel e alavanca 

UN 1,00 86,09 19,87 
 R$         

105,96  
 R$               

105,96  

      Tanque             

    
44.06.2
00 

Tanque em aço inoxidável UN 1,00 
1.211,

40 
156,30 

 R$      
1.367,70  

 R$           
1.367,70  

9.14.13     Ponto energia             

9.14.13
.1 

  
40.07.0
10 

Caixa em PVC de 4´ x 2´ UN 1,00 3,61 13,03 
 R$            

16,64  
 R$                 

16,64  

9.14.13
.2 

  
40.20.1
20 

Placa de 4´ x 2´ UN 1,00 4,18 1,70 
 R$              

5,88  
 R$                    

5,88  

9.14.13
.3 

  
61.15.0
20 

Tomada simples de sobrepor 
universal 2P+T - 10 A - 250 V 

UN 1,00 9,70 15,63 
 R$            

25,33  
 R$                 

25,33  

9.14.13
.4 

  
38.13.0
10 

Eletroduto corrugado em 
polietileno de alta densidade, 
DN= 30 mm, com acessórios 

M 10,00 5,05 2,09 
 R$              

7,14  
 R$                 

71,40  

9.14.13
.5 

  
39.02.0
16 

Cabo de cobre de 2,5 mm², 
isolamento 750 V - isolação 
em PVC 70°C 

M 18,00 2,63 2,09 
 R$              

4,72  
 R$                 

84,96  

9.14.14     Ponto de luz             

9.14.14
.1 

  
41.13.0
50 

Luminária blindada de 
sobrepor ou pendente em 
calha fechada, para 2 
lâmpadas fluorescentes de 
32 W/36 W/40 W 

UN 1,00 
238,3

4 
20,84 

 R$         
259,18  

 R$               
259,18  

9.14.14
.2 

  
41.07.0
70 

Lâmpada fluorescente 
tubular, base bipino bilateral 
de 32 W 

UN 2,00 18,03 4,24 
 R$            

22,27  
 R$                 

44,54  

9.14.14
.3 

  
41.09.7
50 

Reator eletrônico de alto 
fator de potência com 
partida instantânea, para 2 
lâmpadas fluorescentes 
tubulares, base bipino 
bilateral, 32 W - 127 V / 220 
V 

UN 1,00 46,26 20,84 
 R$            

67,10  
 R$                 

67,10  

9.15     
CIRCULAÇÃO 1 - (ANTIGA   
A.S. + DEP.) 

            

9.15.1   
04.08.0
20 

Retirada de folha de 
esquadria em madeira 

UN 1,00 0,00 23,50 
 R$            

23,50  
 R$                 

23,50  
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9.15.2   
04.08.0
60 

Retirada de batente com 
guarnição e peças lineares 
em madeira, chumbados 

M 5,00 0,00 14,10 
 R$            

14,10  
 R$                 

70,50  

9.15.3   
03.02.0
40 

Demolição manual de 
alvenaria de elevação ou 
elemento vazado, incluindo 
revestimento 

M3 1,05 0,00 84,76 
 R$            

84,76  
 R$                 

89,38  

9.15.4   
03.04.0
20 

Demolição manual de 
revestimento cerâmico, 
incluindo a base 

M2 8,74 0,00 12,71 
 R$            

12,71  
 R$               

111,09  

9.15.5   
17.02.0
20 

Chapisco M2 12,55 2,48 4,96 
 R$              

7,44  
 R$                 

93,40  

9.15.6   
17.02.1
40 

Emboço desempenado com 
espuma de poliéster 

M2 12,55 10,15 18,80 
 R$            

28,95  
 R$               

363,44  

9.15.7   
18.06.1
02 

Placa cerâmica esmaltada 
PEI-5 para área interna, 
grupo de absorção BIIb, 
resistência química B, 
assentado com argamassa 
colante industrializada 

M2 0,51 33,99 16,01 
 R$            

50,00  
 R$                 

25,50  

9.15.8   
18.06.1
03 

Rodapé em placa cerâmica 
esmaltada PEI-5 para área 
interna, grupo de absorção 
BIIb, resistência química B, 
assentado com argamassa 
colante industrializada 

M 4,46 5,59 1,28 
 R$              

6,87  
 R$                 

30,64  

9.15.9   
33.02.0
60 

Massa corrida a base de PVA M2 10,64 3,02 12,54 
 R$            

15,56  
 R$               

165,56  

9.15.10   
33.10.0
20 

Tinta látex em massa, 
inclusive preparo 

M2 10,64 8,01 22,39 
 R$            

30,40  
 R$               

323,46  

9.16     
CINTAMENTO 15 x 20 cm - 
corrido 

            

9.16.1   
09.01.0
30 

Forma em madeira comum 
para estrutura 

M2 44,57 
178,9

0 
70,48 

 R$         
249,38  

 R$         
11.114,37  

9.16.2   
10.01.0
40 

Armadura em barra de aço 
CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

KG 
108,0

0 
7,22 2,73 

 R$              
9,95  

 R$           
1.074,60  

9.16.3   
10.01.0
60 

Armadura em barra de aço 
CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa 

KG 25,00 7,87 2,73 
 R$            

10,60  
 R$               

265,00  

9.17     Laje h=8 cm - beta = 12 cm             

9.17.1   
13.01.1
30 

Laje pré-fabricada mista 
vigota treliçada/lajota 
cerâmica - LT 12 (8+4) e capa 
com concreto de 25 MPa 

M2 93,57 
117,7

6 
34,19 

 R$         
151,95  

 R$         
14.217,96  

10.0     PINTURA           
 R$         

99.548,58  

10.1     Pintura Interna             
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10.1.1 CDHU 
33.02.0
60 

Massa corrida a base de PVA 
(parede) 

M2 
571,5

5 
3,02 12,54 

 R$            
15,56  

 R$           
8.893,32  

10.1.2 CDHU 
33.02.0
60 

Massa corrida a base de PVA 
(teto) 

M2 
287,6

3 
3,02 12,54 

 R$            
15,56  

 R$           
4.475,52  

10.1.3 CDHU 
33.10.0
20 

Tinta látex em massa, 
inclusive preparo (parede) 

M2 
571,5

5 
8,01 22,39 

 R$            
30,40  

 R$         
17.375,12  

10.1.4 CDHU 
33.10.0
20 

Tinta látex em massa, 
inclusive preparo (teto) 

M2 
287,6

3 
8,01 22,39 

 R$            
30,40  

 R$           
8.743,95  

10.1.5 CDHU 
33.02.0
80 

Massa corrida à base de 
resina acrílica (barrado 
h=1,50 m) 

M2 
442,0

1 
5,84 12,54 

 R$            
18,38  

 R$           
8.124,14  

10.1.6 CDHU 
33.10.0
41 

Esmalte à base de água em 
massa, inclusive preparo 
(barrado h=1,50 m) 

M2 
442,0

1 
15,10 22,39 

 R$            
37,49  

 R$         
16.570,95  

10.1.7 CDHU 
33.11.0
50 

Esmalte à base água em 
superfície metálica, inclusive 
preparo (vitrô) 

M2 87,96 19,34 31,26 
 R$            

50,60  
 R$           

4.450,78  

10.1.8 CDHU 
33.12.0
11 

Esmalte à base de água em 
madeira, inclusive preparo 
(portas de madeira) 

M2 
263,5

2 
19,76 31,26 

 R$            
51,02  

 R$         
13.444,79  

10.2     Pintura Externa             

10.2.1 CDHU 
33.10.0
30 

Tinta acrílica antimofo em 
massa, inclusive preparo 

M2 
378,7

5 
14,04 22,39 

 R$            
36,43  

 R$         
13.797,86  

10.2.2 CDHU 
33.10.0
41 

Esmalte à base de água em 
massa, inclusive preparo 
(barrado h=1,50 m) (área 
coberta para atendimento 
em grupo) 

M2 97,95 15,10 22,39 
 R$            

37,49  
 R$           

3.672,15  

11.0     LIMPEZA DA OBRA           
 R$           

7.059,67  

11.1 CDHU 
55.01.0
20 

Limpeza final da obra M2 
476,0

4 
0,00 14,83 

 R$            
14,83  

 R$           
7.059,67  

TOTAL  
 R$       
393.824,65  

BDI=20% 
 R$         
78.764,93  

TOTAL GERAL 
 R$       
472.589,58  

 

5 - Métodos e condições para a execução do fornecimento/serviço 

Prazo para execução da obra: 120 dias. 

No que se tratar de projetos, materiais, equipamentos e critérios de analogia, 

deverão ser seguidos os seguintes critérios: 

- Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especificações, determinando ou não 

alteração de custo da obra ou serviço, será executada sem autorização do Responsável 

Técnico pela obra.  
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- Em caso de itens presentes neste Memorial Descritivo e não incluídos nos projetos, 

ou vice-versa, devem ser levados em conta na execução dos serviços de forma como 

se figurassem em ambos.  

- Em caso de divergências entre os desenhos de execução dos projetos e as 

especificações, o Responsável Técnico pela obra deverá ser consultado, a fim de definir 

qual a posição a ser adotada.  

- Em caso de divergência entre desenhos de escalas diferentes, prevalecerão sempre 

os de escala maior.  Na divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões em 

escala, prevalecerão as primeiras, sempre precedendo consulta ao Responsável 

Técnico pela obra. 

- Todos os materiais a serem empregados deverão obedecer às especificações do 

CRITÉRIO CDHU e SINAPI.  Na comprovação da impossibilidade de adquirir e empregar 

determinado material especificado deverá ser solicitada sua substituição, condicionada 

à manifestação do Responsável Técnico pela obra.   

- A substituição de materiais especificados por outros equivalentes pressupõe, para 

que seja autorizada, que o novo material proposto possua, comprovadamente por 

meio de laudos técnicos, equivalência nos itens qualidade, resistência e aspecto.   

 

• Ao longo de todo o processo de construção, a obra deverá ser mantida 
permanentemente limpa. 

• A obra deverá ser suprida de todos os materiais e equipamentos necessários para 
garantir a segurança e higiene de todos os operários e funcionários. 

 

• SERVIÇOS PRELIMINARES: 
1.1 – PLACA DE OBRA:  

Será implantada placa da obra em lona com impressão digital, sustentado por estrutura 
de madeira a ser fixada em local frontal à obra e em posição de destaque, a ser definida pela 
fiscalização. Esta placa deverá ser a maior placa afixada em toda obra. Será de responsabilidade 
da Contratada manter essa placa até o término da vigência do Convênio e/ou Contrato, em 
perfeito estado de conservação. 
      1.2– LOCAÇÃO DE CONTAINER: 
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Deverá ser locado container metálico do tipo depósito, com área mínima igual a 13,80 
m², durante todo o período da obra. Não será permitido o armazenamento de materiais que 
possam vir a deteriorar ou danificar os espaços construídos 
  

 1.5– LOCAÇÃO DE OBRA: 
Na ampliação a locação dos elementos a serem construídos, tais como: brocas, blocos 

de coroamento, vigas baldrame, pilares de concreto, alvenarias, etc., deverão ser executados 
rigorosamente de acordo com as cotas e alinhamentos definidos no projeto e verificação no 
local.  
 

• FUNDAÇÕES 
Deverão ser executadas as brocas de fundação conforme projeto.  
 

• INFRAESTRUTURA 
A alvenaria de embasamento deverá ser executada em bloco de concreto de dim. 19 x19 
x39 cm, sobre lastro de brita e lastro de concreto não estrutural. 
Os blocos de coroamento deverão ser executados respeitando-se as cotas de 
arrasamento e os arranques dos pilares. 
As vigas baldrame deverão ser alinhadas e niveladas, conforme projeto. 
Toda a infra estrutura será revestida com argamassa com impermeabilizante e com 
pintura em asfalto oxidado com solvente orgânico, tomando o devido cuidado para não 
pintar as armaduras. 
Na sequência será executado aterro compactado seguido de lastro de brita e lastro de 
contrapiso impermeabilizado. 
 

• SUPERESTRUTURA 
Os pilares deverão estar devidamente prumados e com os “cabelos” antes das 

concretagens. 
As vigas e cintas deverão seguir as dimensões de projeto. 
As alvenarias deverão seguir em nível, alinhamento e prumo. 
As lajes deverão estar bem escoradas antes de receber o concreto, deverão seguir o 

projeto fornecido pelo fabricante, deverá ser apresentado A.R.T. do resp. técnico pelas laje. 
Os revestimentos de chapisco e reboco deverão seguir a prumo. 
As alvenarias e lajes deverão receber eletrodutos conforme projeto de instalações 

elétricas e ar condicionado. 
Deverão ser instaladas as esquadrias metálicas e de madeira conforme projeto. 
Deverão ser executados os revestimentos de piso e rodapé. 
Deverão ser executadas as instalações elétricas em geral. 

Na Sala de Odonto será executado revestimento cerâmico nas paredes até o teto. 
A bancada no formato em L será executado com as muretas em alvenaria que deverão 
ser chapiscadas, emboçadas e revestidas com cerâmica, deverá ser executada laje 
maciça armada para receber a pedra de granito com os recortes para recebimento das 
cubas em alumínio. 
 

• CALÇADAS 

Deverá ser preparada e compactada área, lançar lastro de brita, concretar e 
regularizar com argamassa a calçada no entorno da ampliação. 
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Após a execução da calçada deverá ser executado o plantio de grama tipo 
esmeralda nos taludes no entorno da calçada até a continuidade da grama 
existente. 
 

• REFORMA DO TELHADO 

Deverá ser feita a retirada das telhas com todo cuidado haja vista que as 

mesmas serão reaproveitadas na readequação do telhado. As telhas deverão ser 

lavadas e armazenadas adequadamente até sua reutilização. 

A estrutura de madeira, composta de ripas, caibros, terças e vigotas 

deverão ser armazenadas adequadamente e serem reaproveitadas na 

readequação do telhado. 

Foi estimado reaproveitamento de 60% (sessenta por cento) de todo o 

material do telhado e considerado utilização de 40% (quarenta por cento) de 

material novo, conforme consta na planilha na coluna material. 

Será executado cintamento com dimensões 15x20 cm em todo perímetro 

dos seguintes ambientes: 

-Sala de Espera II 

-Copa 

-Área de Serviço 

-Sala Agentes da Saúde 

-Circulação 3 

-Depósito 

-WC M Func. 

-Sala Multiuso 

Observar detalhe de engastamento com a laje existente  

A execução do telhado readequado deve seguir conforme detalhes de 

projeto. 
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7. REFORMA DO AR CONDICIONADO 

O sistema de ar condicionado existente deverá ser modificado, retirando todo o 

sistema existente, com todo cuidado para não amassar as linhas de líquido e de 

sucção, sendo os mesmos reaproveitados, deverá ser verificado oxidação ou 

vazamentos, deverão ser limpos e rebrasados. Os isolamentos térmicos deverão 

ser retirados com todo cuidado porque também serão reaproveitados, 

descartando as partes rasgadas. Os cabos elétricos serão reaproveitados nos 

comprimentos suficientes. Os tubos de dreno serão reaproveitados, descartando 

as partes entupidas ou com mau cheiro. 

O Sistema de gás deverá ser reaproveitado. 

Conforme projeto, as evaporadoras serão afixadas nas salas de forma que o 

Sistema de drenagem seja encaminhado pelo corredor com acabamento em 

gesso acartonado. As condensadoras estão apoiadas no rumo das paredes sobre 

o telhado. Portanto atentar para a necessidade de execução de sifão na linha de 

sucção  para evitar retorno de óleo. 

No Sistema será aumentado mais dois locais para ar condicionado, ou seja, na 

parte ampliada, na Sala de Observação e na Sala Enfermeira. 

8. CORREÇÃO DE RACHADURAS 

No Posto de Saúde, em vários locais, existem fissuras, trincas e rachaduras, nas 

lajes, paredes, pisos e calçadas. Há a necessidade de correção dessas patologias 

por preparo, correção e acabamento.  

Será necessário abrir rasgo perpendicular à rachadura no máximo à cada 40 cm 

entre rasgos, sendo o rasgo com seção transversal de 5 cm x 4 cm com tamanho 

variando entre 30 e 40 cm preenchido com aço espessura 8mm e argamassa de 

cimento e areia no traço 1:3, finalizando com acabamento em reboco. Deverá 

ainda vedar as rachaduras no seu comprimento com argamassa. 
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9. ADEQUAÇÕES 

9.1-Sala de Espera I 

 Na Sala de Espera I (antiga recepção), será feita a demolição da mureta 

existente e reposição do piso cerâmico. 

9.2-Sala Enfermeira 

 Na Sala Enfermeira (antiga pre-consulta) será feita a retirada do guichê, 

fechamento do vão, revestimento e pintura 

9.3-WC GO 

 No WC GO será feita a retirada de porta e batente que dá para o corredor, 

fechamento do vão e revestimento, demolição da parede que divide com o outro 

banheiro, retiradas de todos os vasos sanitários, lavatórios e acessórios, 

demolição de azulejo e piso cerâmico, execução de novo revestimento de parede 

e piso, instalação completa de vaso sanitário, lavatório, acessórios e barras de 

apoio. 

9.4-Depósito 

 Retirada de forro de PVC, retirada de vaso sanitário, lavatório, retirada de 

acessórios e barras de apoio. Revestimento cerâmico em paredes e piso 

9.5-WC M func. 

 Retirada de vaso sanitário, retirada de lavatório, retirada de acessórios e 

barras de apoio. Execução de revestimento de parede e piso, instalação de vaso 

sanitário, lavatório, acessórios e barras de apoio. 

9.6-Sala Multiuso 

 Na Sala Multiuso (antiga Odonto), retirar piso e rodapé cerâmico, 

executar piso e rodapé 

9.7-Sala Agentes da Saúde 
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 Na Sala Agentes da Saúde, (antiga GO/Cardiologista), fazer a retirada de 

pia e lavatório, retirar o forro de PVC, fazer a retirada da divisória, executar a 

parede de divisa com a Copa, demolir piso cerâmico e executar piso cerâmico e 

rodapé 

9.8-Recepção 

 Na Recepção (antiga C.M.E.), retirar vitrô, retirar pia, demolir boneca de 

alvenaria, retirar azulejo, assentar guichê, fechar vão em alvenaria, rebocar. 

9.9-C.M.E. 

 Na C.M.E. (antiga Copa), retirar pia, complementar piso cerâmico, revestir 

parede com cerâmica, instalar bancada de granito sobre laje maciça. Refazer 

instalação hidráulica e instalar ponto de elétrica. 

9.10-Almoxarifado 

 Retirar compressor, refazer revestimento cerâmico no piso e nas paredes. 

9.11-Circulação 3 

 Na Circulação 3, retirar o piso cerâmico e rodapé, executar novo piso 

cerâmico, rodapé e soleira. 

9.12-Sala de Espera II 

 Na Sala de Espera II, retirar o piso cerâmico e rodapé, executar novo piso 

cerâmico, rodapé e soleira. Executar reboco. 

9.13-Copa 

 Na Copa, executar retirada de forro de pvc, retirada de piso e rodapé 

cerâmico, demolir parede, instalar vitrô, executar parede de divisa com a Área 

de Serviço, executar novo piso cerâmico e rodapé, executar reboco, executar 

instalações elétricas hidráulicas e de gás. 

9.14-Área de Serviço 
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 Na Àrea de Serviço, executar de molição de parede, instalar batente e 

porta, executar retirada de forro de pvc, retirada de piso e rodapé cerâmico, 

executar novo piso cerâmico e rodapé, executar reboco, executar instalações 

elétricas e hidráulicas. 

9.15-Circulação 1 – (Antiga A.S. + Depósito) 

 Na Circulação 1, retirar batente e porta do antigo depósito, demolir as 

alvenarias da antiga área de serviço e antigo depósito, readequar revestimentos 

de piso e parede e pintar. 

9.16-Cintamento 

 Os ambientes compostos pela Sala de Espera II, Copa, Área de Serviço, 

Sala Agentes da Saúde, Circulação 3, Depósito WC M Func. E Sala Multiuso, será 

executado cintamento para recebimento de laje beta 12 cm. Observar os 

detalhes de projeto para a ancoragem da laje junto à laje existente, inclusive na 

fiada de lajota rente a parede, eliminar a lajota e preencher com concreto e 2 

barras de aço de 6,3 mm passando internamente pelas treliças. 

9.17-Laje h=8cm, beta 12 cm 

 Os ambientes compostos pela Sala de Espera II, Copa, Área de Serviço, 

Sala Agentes da Saúde, Circulação 3, Depósito WC M Func. E Sala Multiuso, será 

executado laje beta 12 cm, com projeto e A.R.T. fornecidos pelo fabricante da 

laje. 

10. PINTURA 

PINTURA INTERNA:  
Paredes e tetos: as superfícies internas acima do barrado receberão tinta látex PVA, 

solúvel em água, sobre massa corrida PVA. 
Barrado: as superfícies internas definidas para barrado receberão esmalte sobre massa 

corrida acrílica até a altura de 1,50 m. 

 Esquadrias de madeira: as superfícies receberão esmalte sobre massa e deverão 

ser previamente lixadas e limpas. 

 Esquadrias metálicas: Deverão receber lixamento e limpeza, aplicação de zarcão 

ou fundo anticorrosivo, e esmalte sintético. 
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PINTURA EXTERNA:  

 As superfícies das alvenarias externa receberão tinta acrílica, solúvel em água. 

Acabamento fosco acetinado, lavável, resistente à água, alcalinidade e intempéries.  

* OBS.: Antes do uso de qualquer tipo de tinta, o conteúdo deverá ser 

homogeneizado. Todas as superfícies a serem pintadas deverão estar secas, limpas, 

retocadas e lixadas, sem partes soltas, mofo, ferrugem, óleo, graxa, poeira ou outra 

impureza. As cores serão definidas posteriormente pelo Responsável Técnico. 

As demãos deverão seguir orientação do boletim 198 CDHU. 

 

11. LIMPEZA FINAL 

Limpeza geral da obra 

 

6 – Prazo de entrega/execução 

6.1 – Prazo de execução: 120 dias. 

 

7- Dotação  

7.1 – A despesa decorrente do objeto deste contrato correrá por conta dos recursos 

consignados no Orçamento Vigente. 

 

 

8 - ACEITE DEFINITIVO  

Após a entrega, será emitido documento de aceite definitivo atestando que os 

produtos/serviços foram entregues em conformidade com as especificações técnicas. 

 

9 – PAGAMENTO 

O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias a partir do recebimento da nota 

fiscal, conforme cronograma. 
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ANEXO II - MINUTA - CONTRATO 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE ALTINÓPOLIS E A EMPRESA _________________ 

____/_____/______ 

Concorrência nº ____/2026 

Contrato nº ____/2026 

Valor: _______ 

 

Pelo presente instrumento de prestação de serviços sob o regime de execução por 

preço global, que entre si celebram: o MUNICÍPIO DE ALTINÓPOLIS, Estado de SÃO 

PAULO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Major Garcia nº 

144, Centro, nesta cidade de ALTINÓPOLIS, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 

45.298.569/0001-13, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, 

Sr.................., brasileiro, casado, agente político, inscrito no CPF sob o nº   , RG nº ......, 

residente nesta cidade de ALTINÓPOLIS, Estado de SÃO PAULO, neste ato designado 

simplesmente de CONTRATANTE e, EMPRESA ......., empresa cadastrada no CNPJ 

Sob o nº ........ , instalada no endereço ..........., cidade .............,  neste ato representada 

por ..........., portador do RG ..............., CPF ......................, simplesmente designada de 

CONTRATADA, observado o dispositivo na Lei nº.14.133/21, e Concorrência nº 

...../2026, ficam justos e contratados sob as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS 
 
O presente contrato tem fundamento firmado nos termos do processo de 
Concorrência nº .../2026, cuja homologação e adjudicação do objeto, deu-se a favor 
da empresa ora CONTRATADA obedecida as normas dispostas na Lei 14.133/21 e 
alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 

O objeto da presente contratação trata-se da Contratação de empresa de 

engenharia para a execução de obras de reforma e ampliação do Posto de 

Saúde CECAP. 

CLÁUSULA TERCEIRA - NORMAS DE EXECUÇÃO 
 
3.1 – O regime de execução da obra e serviços especificados na CLÁUSULA 
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SEGUNDA será indireto, na modalidade de sob o regime de empreitada global, 
compreendendo material e mão de obra, ficando a CONTRATADA responsável pelo 
fornecimento de material e mão de obra. 
 
3.2 - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços de acordo com os respectivos 
projetos, observando as normas técnicas exigidas, material, mão-de-obra e o 
estabelecido nos documentos infra mencionados, integrantes do processo de 
contratação e agora deste instrumento, como se transcrito fossem em sua íntegra: 
 
a) Concorrência nº ...../2026; 
b) Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Projetos, especificações de 
serviços e materiais, e demais documentos pertinentes.  
c) proposta de preços da Contratada. 
 
3.3 - A CONTRATADA se obriga a realizar as obras, objeto deste contrato, dentro da 
melhor técnica, devendo dispor no local de todo equipamento necessário, e o que se 
fizer necessário ao desenvolvimento dos trabalhos, ainda que não relacionados 
totalmente na proposta, prestando rigorosa observância às normas, ordens e 
instruções de fiscalização, observando quanto aos materiais o critério de melhor 
qualidade e resistência, e quanto aos cálculos, as normas técnicas rigorosamente em 
vigor. 
 
3.4- No que se refere aos materiais, o controle de sua qualidade será feito pela 
fiscalização do Município de ALTINÓPOLIS e, em concordância com normas 
específicas e aprovação final do Gestor da obra especialmente designado para tal. 
 
3.5- Caso a CONTRATADA utilize material sem a prévia fiscalização, os serviços 
serão desfeitos e refeitos novamente utilizando-se os materiais aprovados, não 
havendo por isso qualquer indenização ou compensação. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
 
4.1) DA CONTRATANTE: 
 
4.1.1) liberar as áreas destinadas ao serviço; empenhar os recursos necessários aos 
pagamentos, proceder às medições periódicas dos serviços efetivamente 
executados; 
 
4.1.1) efetuar o pagamento na forma e prazo previsto na contratação; 
 
4.1.2) acompanhar e fiscalizar por um representante da Administração 
especialmente designado, a execução dos serviços ora contratados; 
 
4.1.3) averiguar as condições e a qualidade dos serviços de engenharia que serão 
entregues e se os mesmos atendem ao exigido na Cláusula Terceira deste 
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instrumento. 
 
4.1.4) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços de engenharia que estiverem fora 
do prazo das especificações previstas nesta contratação. 
 
4.1.5) Fica designado o servidor Antonio Carlos de Souza para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos serviços. 
 

4.1.5.1) A gestão do presente contrato ficará a cargo do servidor Aline Danielle 
França, Secretária Adjunta da Saúde. 

 
4.1.6) As designações mencionadas acima poderão ser alteradas a critério da 
Administração, em ato próprio. 
 
4.1.7) Fornecer à Contratada modelo de diário de obra e exigir da Contratada a 
manutenção do diário atualizado. 
 
4.2) DA CONTRATADA: 
 
4.2.1) Arcar com todas as despesas referentes ao fornecimento de materiais, mão-
de-obra (especializada ou não), máquinas, ferramentas, equipamentos, transporte 
em geral, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, 
fiscais, comerciais e contribuições de qualquer natureza e quaisquer outras 
despesas que se apresentarem e se fizerem necessárias; 
 
4.2.2) Observar a legislação vigente sobre a proteção do meio ambiente, as 
determinações das autoridades competentes, bem como respeitar e fazer com que 
sejam respeitadas, nos locais dos serviços, a disciplina, a segurança do trabalho e as 
regras de higiene estabelecidas na legislação em vigor; 
 
4.2.3) Manter os locais de trabalho permanentemente limpos e desimpedidos; 
 
4.2.4) responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, por 
si e/ou seus prepostos; 
 
4.2.5) executar os serviços de acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste 
instrumento; 
 
4.2.6) Facilitar todas as atividades da CONTRATANTE, fornecendo informações e 
elementos relativos aos serviços executados ou em execução; 
 
4.2.7) Atender prontamente às reclamações da CONTRATANTE, executando, 
refazendo e corrigindo, quando for o caso e às suas expensas, as partes dos serviços 
que não atenderem às especificações/normas técnicas exigidas e a qualidade 
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estabelecida; 
 
4.2.8) Submeter-se ao controle periódico das atividades, atendendo às convocações 
da CONTRATANTE; 
 
4.2.9) sempre que solicitada, apresentar os ensaios dos materiais que estiverem 
sendo utilizados nas obras; 
 
4.2.10) cumprir todas as normas de segurança do trabalho e manter 
permanentemente um posto de primeiros socorros para atendimento de eventuais 
acidentes, a cargo de pessoa habilitada e com disponibilidade de condução; 
 
4.2.11) Manter a guarda e a vigilância da obra/serviços até a lavratura do TERMO 
DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, inexistindo, por parte da CONTRATANTE, 
qualquer responsabilidade por furtos, roubos, extravios ou deteriorações; 
 
4.2.12) Responsabilizar-se por quaisquer diferenças, erros ou omissões em 
informações que vier a fornecer à CONTRATANTE; 
 
4.2.13) entregar os serviços no prazo estipulado neste instrumento. 
 
4.2.14) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
 
4.2.15) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE; 
 
4.2.16) realizar a abertura de matrícula no Cadastro Nacional de Obras (CNO) 
junto à Receita Federal e apresentar CND da obra, quando for o caso. 
 
4.2.17) manter atualizado diário de obra na forma estabelecida pela 
CONTRATANTE. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 
 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR GLOBAL E FORMA DE PAGAMENTO 
 
5.1) Pelos serviços contratados e efetivamente executados o CONTRATANTE pagará 
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à CONTRATADA o VALOR GLOBAL de R$....... (em algarismo e por extenso) 
 
5.2) Os pagamentos ocorrerão em até 15 dias após o recebimento da nota fiscal, 
sempre às sextas-feiras. 
 
5.2.1). A contratada deverá enviar em formato PDF a nota fiscal para o endereço de 
e-mail: compras.obras@altinopolis.sp.gov.br. 
 
5.2.2.)  Deverão ser observadas as disposições das Instruções Normativas RFB 
1.234/2012 e 2.145/2023 quanto ao Imposto de Renda, principalmente quanto ao 
correto destaque do valor do IR a ser retido. 
 
5.2.3.)  Não serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, portanto não 
precisam ser destacados no documento fiscal. 
 
5.2.4.) Pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional/MEI não estarão sujeitas a 
retenção de IR. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição, no 
momento da apresentação do documento fiscal. 
 
5.2.5.) Retenções de ISS e INSS seguirão a legislação própria e vigente para cada um 
dos tributos. 
 
5.3) Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluem todos os 
custos diretos e indiretos para a completa execução dos serviços, inclusive mão de 
obra e material. 
 
5.3.1) O valor será fixo e irreajustável. Após o primeiro período e em caso de 
renovação do instrumento de contrato, o preço será reajustado de acordo com a 
variação do IPCA/IBGE, ou outro índice que vier lhe substituir considerando-se 
como a data base o último orçamento estimado pela Administração. 
 
5.4) Para que se dê início ao procedimento de pagamento, o contratado deverá 
entregar ao Município de ALTINÓPOLIS-SP os seguintes documentos: 
 
a) Nota fiscal / fatura referente à parcela executada / liberada; 
b) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
(CRF);  
c) Prova de regularidade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (CND); 
d) Certidão negativa de débito relativo aos tributos federais, estaduais e municipais;  
e) Certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT. 
f) GFIP 
 
5.5) Caso o contratado não cumpra o disposto no que se refere às contribuições e 
regularização perante o INSS ou for apurada alguma divergência nos documentos 
apresentados, o Município de ALTINÓPOLIS-SP, de acordo com o art. 31 da Lei 
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Federal nº 8.212/91 com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, reterá 11% (onze por 
cento) do valor bruto da nota fiscal / fatura de prestação de serviços e recolherá ao 
INSS a importância retida até o dia dois do mês subsequente ao da emissão da 
respectiva nota fiscal / fatura, em nome do contratado. 
 
5.6) O pagamento será efetuado por meio de depósito em conta corrente a ser 
indicada por escrito pelo contratado. 
 
5.7) Caso o contratado não cumpra o disposto no item 5.4 e não for o caso de adoção 
da providência prevista no item 5.5, o Município de ALTINÓPOLIS-SP não efetuará 
o pagamento, não incorrendo em qualquer cominação por atraso de pagamento até 
o regular cumprimento das obrigações pelo contratado. 
 
5.8) Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente liquidação 
de multa ou qualquer obrigação financeira que lhe foi imposta em virtude de 
penalidade ou inadimplência. 
 
5.9) Não haverá qualquer atualização financeira dos valores a serem pagos entre a 
data de execução das obras e a data de apresentação das notas fiscais / faturas e 
desta até a data de vencimento. 
5.10) Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento 
das obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, 
incidirá correção monetária sobre o valor devido conforme índice INPC/IBGE, bem 
como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-
rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 
 
 

5.11) DA GARANTIA CONTRATUAL (SEGURO-GARANTIA) 

5.11.1) Para assegurar o fiel cumprimento das obrigações assumidas neste contrato, 
a CONTRATADA apresentará Seguro-Garantia Contratual, nos termos do art. 96 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.11.2) O valor da garantia será fixado em até 5% (cinco por cento) do valor global 
do contrato. Nos casos de objeto de elevada complexidade técnica ou risco 
financeiro relevante, devidamente justificado no processo, o percentual poderá ser 
elevado para até 10% (dez por cento). 

5.11.3) A apólice deverá conter cláusula de renovação automática e vigência 
compatível com a execução contratual, permanecendo válida até a emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo. 

5.11.4) A apólice deverá observar, obrigatoriamente, a Cláusula de Performance 
(Execução do Contrato), assegurando que o segurador responderá pelo 
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cumprimento integral das obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive por 
multa contratual, prejuízos e indenizações causadas ao CONTRATANTE, bem como 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais. 

5.11.5) A não apresentação da garantia no prazo estabelecido acarretará a 
impossibilidade de assinatura do contrato, caracterizando recusa injustificada, 
sujeitando a CONTRATADA às penalidades legais e às sanções administrativas 
previstas na Lei nº 14.133/2021. 

5.11.6) A garantia somente será liberada após a execução integral do objeto 
contratado, a comprovação da quitação de todos os encargos relativos à mão de obra 
utilizada e a emissão do Termo de Recebimento Definitivo pelo CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA SEXTA - RECEBIMENTO E MANUTENÇÃO 
 
6.1 - RECEBIMENTO PROVISÓRIO - Será feito em caráter provisório o 
recebimento das obras e serviços pelo responsável por seu 
acompanhamento/fiscalização e/ou Comissão de Vistoria, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, dentro de 15 (quinze) dias corridos de 
comunicação escrita da conclusão da obra por parte da CONTRATADA; 
 
6.2 - O recebimento DEFINITIVO da obra processar-se-á de acordo com as 
normas vigentes, observados os seguintes prazos com lavratura dos termos 
correspondentes: 
 
a) para observação da obra: 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento 
provisório; 
 
a.1) Durante o prazo de observação, que abrange o período entre o recebimento 
provisório e o definitivo, fica a CONTRATADA obrigada a fazer, às suas custas, as 
substituições e reparações reclamadas em consequência de vícios de construção 
porventura existentes, que forem identificados nessa fase. 
 
b) para recebimento definitivo, até 15 (quinze) dias corridos após o decurso do 
prazo de observação, considerando esta data como término da obra. 
 
6.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil 
pela solidez e segurança da obra ou do serviço e dos materiais empregados, nem 
ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 
estabelecidos no contrato e nas leis pertinentes. 
 
6.4. O Município de ALTINÓPOLIS-SP rejeitará, no todo ou em parte, a obra / 
serviço executado em desacordo com o contrato. 
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6.5 - A CONTRATADA se obriga a desfazer e refazer dentro do prazo assinalado 
pelo Município, qualquer dos serviços que, a juízo de fiscalização, apresente defeito 
ou erro de execução. 
 
6.6. Recebida a obra, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, 
correção, solidez e segurança dos trabalhos subsiste na forma da lei. 
 
6.7. A CONTRATANTE somente receberá a obra/serviço quando estiver 
perfeitamente de acordo com o contrato e demais documentos que dele fazem parte. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO 
 
7.1 - Os serviços contratados deverão ser concluídos dentro do prazo de até 180 
(cento e oitenta) dias contados da ordem de serviço. 
 
7.2 - À CONTRATADA será facultado pedir prorrogação de prazo somente quando 
ocorrer interrupção dos serviços determinada por um dos seguintes atos ou fatos: 
 
a) falta de elementos técnicos para o andamento dos trabalhos, quando o 
fornecimento deles couber ao CONTRATANTE; 
b) ordem escrita do CONTRATANTE para restringir ou paralisar os serviços no 
interesse da administração; 
c) motivo de força maior. 
 
7.3 - Nos casos acima mencionados, o requerimento da CONTRATADA deverá ser 
protocolado em prazo não superior a 30(trinta) dias corridos da data do ato, fato ou 
evento alegado como causa do atraso. 
 
7.4 - As prorrogações autorizadas serão concedidas independente de alteração 
contratual, mas sempre precedidas de comunicação escrita do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. - As despesas decorrentes desta contratação ocorrerão através de recursos 
consignados na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 
Despesa Órgão Econômica Função / Subfunção 

/Programa 

Ação Fonte Cód 

Aplicação 

Valor 

476 020902 4.4.90.51 10.301.0018 2001 91 110.000 R$ 172.589,58 

545 020902 4.4.90.51 10.301.0018 1082 98 801.005 R$ 300.000,00 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 

9.1. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, nas hipóteses previstas no 
artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, além das demais situações previstas na 
legislação aplicável. 
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9.2. Constituem motivos para rescisão contratual, dentre outros previstos em lei: 

a) por acordo entre as partes, desde que haja autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente; 
b) por iniciativa da Administração, mediante ato unilateral e escrito, quando 
verificado: 
b.1) a falência, insolvência civil, recuperação judicial ou extrajudicial da 
CONTRATADA; 
b.2) o descumprimento total ou parcial das obrigações contratuais, especificações 
ou prazos; 
 b.3) o atraso injustificado na execução, considerado o descumprimento continuado 
ou reiterado das metas e etapas, de forma a comprometer o objeto; 
b.4) razões de interesse público, devidamente justificadas pela Administração e 
fundamentadas em processo administrativo; 
c) por inadimplemento da Administração, nos termos do inciso II do § 1º do art. 137 
da Lei nº 14.133/2021, quando impedir a execução do contrato; 
d) por caso fortuito ou força maior, que impeça a continuidade da execução. 

9.3. Na hipótese de rescisão contratual por iniciativa da Administração, mediante 
ato unilateral e escrito, serão assegurados ao Município os direitos previstos nos 
artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, inclusive a aplicação de penalidades, 
retenção de créditos e execução da garantia contratual, quando houver. 

9.4. Na hipótese de rescisão contratual por culpa da CONTRATADA, esta ficará 
sujeita às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da apuração de 
perdas e danos e da execução da garantia contratual, se prestada. 

9.5. Na hipótese de rescisão contratual por acordo entre as partes ou por motivo 
superveniente devidamente comprovado, a CONTRATADA fará jus ao pagamento 
apenas dos serviços efetivamente executados e comprovados, até a data da rescisão, 
sem direito a indenização por lucros cessantes, danos emergentes ou valores 
rescisórios adicionais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES/PRORROGAÇÕES 
 
10.1 - DA ALTERAÇÃO – Qualquer modificação de forma, qualidade e quantidade 
(supressão ou acréscimo), poderá ser determinada pela Administração Pública ou 
por acordo das partes, conforme estabelecido na Lei nº 14.133/21. 
 
10.2 - Toda alteração ou prorrogação deverá ser procedida por termo aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS MULTAS 
 
11.1 - Sem prejuízo das sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/21, a 
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Contratada poderá incorrer nas seguintes multas: 
 
a) 0,1% (zero vírgula um por cento) sobre o valor global do contrato por dia de 
atraso na entrega do objeto licitado ou se a CONTRATADA deixar de cumprir 
qualquer outra cláusula do respectivo contrato; 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, se por culpa da CONTRATADA for 
o mesmo rescindido, sem prejuízo das perdas e danos decorrentes. 
 
11.2 - Os valores acima mencionados serão atualizados à época da infração 
contratual. 
 
11.3 - O valor referente às multas será descontado do pagamento a que fizer jus a 
CONTRATADA. 
 
11.4 - As multas previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, além da aplicação da multa 
prevista no item 11.1 deste Edital, poderá a CONTRATANTE, garantida prévia defesa 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, em processo administrativo, aplicar as seguintes 
sanções à contratada: 
 
12.1.1 - Advertência; 
 
12.1.2 - Suspensão do direito de licitar e contratar com a CONTRATANTE em função 
da natureza e da gravidade da falta cometida, sendo: 
a) Por 6 (seis) meses - quando a contratada incidir em atraso de obra ou serviços 
que lhe tenham sido adjudicados, através de licitação, ou recusar, 
injustificadamente, assinar o contrato ou recusar a cumprir com a proposta 
apresentada no processo licitatório. 
b) Por 1 (um) ano - quando a contratada fornecer material(is) de qualidade inferior 
ou diferente das especificações contidas no contrato. 
c) Por até 2 (dois) anos, nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos à 
CONTRATANTE. 
 
12.2) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE, 
considerando para tanto, reincidência de faltas, a sua natureza e a sua gravidade, 
bem como, por desacato a servidor da CONTRATANTE. 
 
12.3) O ato de declaração de inidoneidade, será proferido pelo Prefeito Municipal e 
publicado no Diário Oficial do Estado, e perdurará enquanto durarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será 
concedida sempre que a contratada ressarcir à CONTRATANTE os prejuízos 

mailto:licitacao@altinopolis.sp.gov.br


 

Prefeitura Municipal de Altinópolis 
Rua Major Garcia, 144 – Centro – Altinópolis – SP, 14.350-057 

Fone: (0xx16) 3665-9575 

E-mail: licitacao@altinopolis.sp.gov.br         

 

79 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 
 
12.4) Sem prejuízo das sanções previstas decorrentes de processos de 
responsabilização e aplicação de penalidades decorrentes de atos de improbidade 
administrativa previstas na Lei n. 8429/92 e atos ilícitos alcançados pela Lei 
14.133/21, poderão ser aplicadas as sanções previstas pela Lei Federal n. 
12.846/2013 às pessoas jurídicas que praticarem atos lesivos contra a 
administração pública definidos em seu Art. 5º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – COMUNICAÇÃO OFICIAL 

13.1) As partes convencionam que o meio oficial de comunicação entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA será o correio eletrônico (e-mail), considerado 
plenamente válido para todos os efeitos legais. 
 

§1º. As comunicações, notificações, solicitações e demais manifestações contratuais 
deverão ser enviadas aos endereços eletrônicos informados pelas partes no 
preâmbulo ou em documento próprio, sendo de responsabilidade exclusiva da parte 
a atualização de seu e-mail junto à outra. 
 

§2º. Presumir-se-á recebida a comunicação na data do envio do e-mail, salvo 
comprovação em contrário, produzindo plenos efeitos jurídicos. 
 

§3º. A alteração do endereço eletrônico deverá ser formalmente comunicada à outra 
parte, sob pena de se reputar válida a comunicação encaminhada ao e-mail 
anteriormente indicado. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1) O contrato poderá ser rescindido nos termos da cláusula nona, atendida a 
conveniência administrativa na ocorrência dos motivos elencados na Lei nº 
14.133/21. 
 
14.2) Os casos omissos, assim como as dúvidas serão resolvidas com base na Lei nº 
14.133/21, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que 
dela não se faça menção expressa, bem como na Legislação que rege as normas 
Administrativas. 
 
14.3) A presente contratação vincula-se em todos os seus termos ao edital de 
licitação e à proposta do licitante vencedor. 

mailto:licitacao@altinopolis.sp.gov.br


 

Prefeitura Municipal de Altinópolis 
Rua Major Garcia, 144 – Centro – Altinópolis – SP, 14.350-057 

Fone: (0xx16) 3665-9575 

E-mail: licitacao@altinopolis.sp.gov.br         

 

80 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
 
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de ALTINÓPOLIS, Estado de SÃO PAULO, com 
expressa renúncia de qualquer outro, para dirimir os eventuais litígios oriundos do 
presente contrato. 
 
 
E por estarem de acordo, firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, para os efeitos legais. 
 
ALTINÓPOLIS-SP, aos ..... dias do mês de ...... do ano de 2026. 
 
 

Prefeito Municipal 
 

 
 

Empresa contratada 
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ANEXO III 

 

CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 

REF.: CONCORRÊNCIA N.º ___/2026 

 

 

A     empresa     .............................................................,     inscrita     no     CNPJ     sob     o 

N.º................................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º.......................  e do CPF n.º

 , DECLARA que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. SIM ( 

) OU NÃO ( ). 

 

Local e data ............................................... 

 

................................................................................ 

(Assinatura e identificação do representante legal) 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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Anexo IV 

 

Concorrência nº ____/_____ 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENTREGA E EXECUÇÃO  

 

______________________________, Pessoa Jurídica de direito privado, devidamente inscrita 

no CNPJ nº. _______________, sediada a ______________________________, na cidade de 

_________________, estado de ______________; CEP: ______________; telefone ________________, 

neste ato representado pelo seu PROCURADOR, o Senhor 

___________________________________, RG: ________________________ e do CPF: 

_______________________, em atendimento as disposições do Edital de Concorrência nº. 

______, DECLARA para fins, que se responsabilizará pela entrega / execução do objeto 

licitado conforme ordem de fornecimento / ordem de serviço e as especificações 

deste Edital bem como em sua proposta e no prazo requerido. 

Por ser verdade, firmo presente. 

 

 

__________________,____/_____/_____ 

 

_________________________________ 
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Anexo V 

 

Concorrência nº ____/_____ 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO SUPERVENIENTE  

 

______________________________, Pessoa Jurídica de direito privado, devidamente inscrita 

no CNPJ nº. _______________, sediada a ______________________________, na cidade de 

_________________, estado de ______________; CEP: ______________; telefone ________________, 

neste ato representado pelo seu PROCURADOR, o Senhor 

___________________________________, RG: ________________________ e do CPF: 

_______________________, em atendimento as disposições do Edital de Concorrência nº. 

______, DECLARA para fins, que até o momento inexistem fatos supervenientes 

impeditivos a sua habilitação no presente certame e que jamais foi declarada 

inidônea ou impedida de contratar e/ ou licitar com a Administração Pública em 

qualquer das suas esferas.  

Por ser verdade, firmo presente. 

__________________,____/_____/_____ 

 

 

_________________________________ 

 

 

  

mailto:licitacao@altinopolis.sp.gov.br


 

Prefeitura Municipal de Altinópolis 
Rua Major Garcia, 144 – Centro – Altinópolis – SP, 14.350-057 

Fone: (0xx16) 3665-9575 

E-mail: licitacao@altinopolis.sp.gov.br         

 

84 

Anexo VI 

 

Concorrência nº ____/_____ 

 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AS CONDIÇOES DO EDITAL   

 

 

______________________________, Pessoa Jurídica de direito privado, devidamente inscrita 

no CNPJ nº. _______________, sediada a ______________________________, na cidade de 

_________________, estado de ______________; CEP: ______________; telefone ________________, 

neste ato representado pelo seu PROCURADOR, o Senhor 

___________________________________, RG: ________________________ e do CPF: 

_______________________, em atendimento as disposições do Edital de Concorrência nº. 

______, DECLARA para fins, que caso seja vencedora se compromete a atender a 

todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.  

Por ser verdade, firmo presente. 

 

 

__________________,____/_____/_____ 

 

_________________________________ 
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ANEXO VII 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

Concorrência nº                /20__. 

 

A______________________________________________________________________(nome da 

licitante)_______________________________________________________________________ 

Qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, por seu 

representante legal (doc. Anexo), inscrita no CNPJ sob 

nº________________________________, com  sede à _______________________________, declara para 

os devidos fins de direito que pretende usufruir do tratamento diferenciado previsto 

na Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores. 

Sendo expressão da verdade, subscrevo-me. 

 

_____________(local)__________, _____(data)__________ 

 

_________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

(Apresentar também certidão simplificada da junta comercial comprovando o 

enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte)  
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ANEXO VIII – MODELO DE PROPOSTA 

Concorrência: n° 015/2026 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para a execução de obras de 

reforma e ampliação do Posto de Saúde CECAP. 

 

Se houver qualquer divergência entre o descritivo do edital e o sistema 

LICITANET Licitações Eletrônicas, prevalecerá o descritivo do edital. 

Razão Social da Proponente: 

CNPJ: 

Endereço 

Telefone/Fax 

E-mail: 

Banco:  

Conta Corrente: Ag. N° 

 

Para execução do objeto da presente licitação, propomos o valor global de R$________ 

(em algarismo e por extenso) 

Seguem anexos a planilha orçamentária e o cronograma físico-financeiro. 

Observações: 

a) Todas as despesas inerentes deverão ser por conta da empresa vencedora. 

b) O prazo de validade da proposta: Não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da data da Proposta. 

c) Declara que, no ano-calendário de realização da licitação, não celebrou 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte (Apenas para ME/EPP) 
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d) Identificação da pessoa que assinará o contrato (Nome, cargo, RG, CPF, e-

mail) 

e) Local e data 

f)  Identificação do representante legal da empresa (Nome, RG, CPF, cargo) e 

assinatura  
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ANEXO X – DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 

Concorrência nº _____/2026 

 

A empresa ______________, CNPJ ___________, com sede à Rua _____________, nº_____, bairro 

__________, na cidade de ________, Estado de ___________, CEP ____________, neste ato 

representada por ____________________, RG _______________, CPF _________________, declara 

que optou por não realizar a vistoria prévia ao local da obra, bem como declara que 

possui conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, não 

podendo alegar posterior desconhecimento. 

 

Local e data 

 

Assinatura 

Nome completo 

Cargo 
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ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE FINANCEIRA 

Elaborar uma declaração para cada exercício social ou especificar em única 
declaração os resultados de cada exercício (Pode ser apresentado modelo 
próprio da empresa) 

Concorrência nº_____ 

 

A______________________________________________________________________(nome da licitante), 
vem por meio desta apresentar as informações referentes à idoneidade financeira, 
conforme exigido no Edital do Concorrência nº ____, referentes ao balanço 
patrimonial/demonstrações contábeis apresentados: 

ATIVO CIRCULANTE  

REALIZÁVEL EM LONGO PRAZO  

ATIVO TOTAL  

PASSIVO CIRCULANTE  

EXIGÍVEL EM LONGO PRAZO  

 

Liquidez Geral = __Ativo Circulante + Realizável em longo prazo____ = ____________ = 

                                       Passivo Circulante + Exigível em longo prazo 
 

Solvência Geral =________________Ativo Total_____________________ = ____________ = 

                                   Passivo Circulante + Exigível em longo prazo 
 

Liquidez Corrente =  Ativo Circulante     =  ___________ =  
                                          Passivo Circulante 
 

Solvência = ____Ativo Total____ =  ____________ =  
                        Passivo Circulante 
 

Sendo expressão da verdade, subscrevo-me. 

Assinatura 

Nome completo do representante legal 

Cargo  
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ANEXO XIII 

 

 

Concorrência nº                /20__. 

 

A______________________________________________________________________(nome da 

licitante)_______________________________________________________________________, qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, por seu representante legal 

(doc. Anexo), inscrita no CNPJ sob nº________________________________, com  sede à 

_______________________________, declara que, no ano-calendário de realização da 

licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte (Art. 4º, § 2º, 14.133/21). 

Sendo expressão da verdade, subscrevo-me. 

 

_____________(local)__________, _____(data)__________ 

 

_________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

(Apresentar também certidão simplificada da junta comercial comprovando o 

enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte) 
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